
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

RESOLUÇÃO N2 264/1.990 

ESTABELECE O REGI MENTO INTER 

NO DA CÂMARA MUNICIPAL. 

A Presidente da Câma r a Municipal de Nova Venécia, Es 

tado do Espírito Santo . 

Faço saber que a Edilia~de , em Sessão Plenária , apr2 

vou e eu promulgo a seguinte Reso lução Leg i s lat iva . 

TÍTULO I 

DA CÂMARA MUNICIPAL 

CAPÍTULO I 

DAS FUNÇÕES DA CÂMARA 

, 
Art. lº - o Poder Legislativo local ~ exerc ido pala 

Câmara Municipal que tem funções legislativas , de fiscalização 

financeira e de controle externo do Executivo , de julgamento 

po l ítico-administrativo , desempenhando ainda as atr ibu i ções 

que lhe são próprias , atinentes à gestão dos assuntos de su~ 

economia inte r na . 

Art . 22 - As funções legislativas da Câmara Municipal 

consis tem na elaboração de emendas à Le i Orgânica rv~ur. ic i apl; 

leis complementares, leis ordinárias , decre tos e resoluções so 

bre qu isquer matérias de competência do Município . 

Art. 32 - As funções de fisca l ização financei ra con

sistem no exercício do controle da Administração local, princ! 

palmente quanto à execução orçamentária e ao julgamento das 

contas apresentadas pelo Prefe i to , integradas estas àque l as da 

própria câmara , sempre mediante o auxí lio do TribuanJ de Con

tas do Estado . 
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Art. 4Q - As funçõe s de controle externo da câmara 

implicam a vigi lância dos negócios do Executivo em geral ,sob 

os prismas da legalidade , impessoalidade , moralidade, publi

cidade e da ética politico-administrativa , com a tomada das 

medidas sanatorias que se fizerem necessárias . 

Art . SQ - As funções j ulgadoras ocorrem nas hipÓt~ 

ses em que é necessário jul gar os Vereadores , quando tais a

gentes pol iticos cometem infraçõe s politico-administrativas 

previ stas em lei. 

Art. 6Q - A gestao dos assuntos de economia inter

na da câmara realiza-se através da disciplina regimental de 
suas atividades e da estruturação e da administração de seus 

serviços auxiliares . 

, 
CAPITULO II 

DA SEDE DA CÂMARA 

Art . 7Q - A Câmara Munic ipal tem sua sede no edi fi 

cio Kayena nQ 321, Rua Eurico Sales , sala 203,Municlpio de 

Nova Venecia, Estado do Espirita Santo . 

Art. 8Q - NO recinto de reuniões do Plenário nao 

poderão ser afixados quaisquer simbolos, quadros , faixas , caE 

tazes ou fotografias que impliquem propaganda politico-parti 

dária, ideológica, religiosa ou de cunho promocional de pes

soas vivas ou de entidades de qualquer natureza . 

Parágrafo Único - O disposto neste artigo não se 

aplica à colocação de brasão ou bandeira do Pais , do Estado 

ou do Municlpio, na forma da legislação aplicável, bem como 

de obra artística de autor consagrado . 

Art. 9Q - Somente por deliberação do Plenário e 

quando o interesse pÚblico o exigir , poderá o recinto de reu 

niÕes da Câmara ser utilizado para fins estranhos à sua fina 
lidade . 
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CAPÍTULO III 

DA INSTALAÇÃO DA CÂMARA 

Art . 10- A Câmara Municipal ins tal a r-se-à , em 

sao espec i al, às 16 :00 horas do dia primeiro de j aneiro . 

ses-

§ 12 - Sob a presidênc i a do Vereador mais votado , ou 

na h i pótese de i nesis t ir ta l situação, o que ma i s recentemente 

tenha e xerc i do cargo na Mesa, ou mais idoso , entre os present es 

§ 2º - A i nstalação f icar á ad i ada para o dia segu i~ 

te , e assim s uscessi vament e, se à s e s são que lhe corresponder 

nao houver o comparecimento de pelo menos 03 (três) Vereadores 

e , se essa situação pe r s istir , a té o Último dia do prazo a que 

se refere o art . 13 ; a partir de s te a instalação será presumi

da para todos os efeitos legais . 

Art. 11 - Os Vereadores munidos do respectivo dipl~ 

ma , tomarão posse na sessão de instalação, perante o Presiden

te provisório a que se refe r e o art . 10 , o que será objeto de 

termo lavrado em l iv r o próprio por Ve r eado r Secretário ad hoc 

indi cado por aquele , e após have r em t odos man ifestado oompr~ 

misso , que sera l i do pe lo Presidente , que cons i st i rá da segu i~ 

t e f órmula : 

" Prometo cumprir a Consti t ui ção Fede r al, a Consti1JJ!. 

ção Estadual e a Lei Orgânica Munic i pal, obse rvar as l eis , de 

sempenhar o mandato que me foi confiado e trabalhar pelo pro 

gresso do MunicÍ.pio e pe lo bem- es t ar de seu povo" . 

Art . 12 - Prestado o compromisso pelo Presidente , o 

Vereador Secretário ad hoc fará a chamada nominal de cada Ve

reador , que declarará : 

" Assim o prometo " 

-Art . 13 - O Ve r eador que nao tomar posse na sessao 

prevista no art . 11 deve rá f azê - lo no prazo de 10 (dez) dias 
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salvo motivo justo aceito pela câmara Municipal, e prestará 

compromisso i ndividualmente utilizando a fórmula do art . 11 . 

Art. 14 - Imediatamente após a posse, os Ve readores 

apresentarão declaração de bens, repet ida quando do té rmino do 

mandata , sendo ambas t ranscritas em livro próprio, 

em ata e divu lgadas para o conhecimento pÚblico . 

resumidas 

Art . 15 - Cumprido o disposto no art . 14, o Presiden 

te provisório facultará a palavra por 05 (cinco) minutos , a c~ 
da um dos Vereadores indicados pela respectiva banc ada e a~ 

quer autoridades presen tes que desejarem manifestar-se . 

Art . 16 - Seguir-se- á às orações e eleições da Mesa 
na qual somente pode rão votar ou ser votados os Vereadores em

possados . 

Art . 17 - O Vereador uqe nao s e empossar no prazo 

previsto no art . 13 , não mais poderá fazê-lo, aplicando- se- lhe 
o dispos to no art . 92 . 

Art. 18 - O Vereador que se encontrar em situação i ~ 

compatível com o exercicio do mandato não poderá empossar-se 

sem prévia comprovação da des incompat ibi lização , o que se da-. 
ra , impreterivelmente , no prazo a que se refere o art . 13 . 

TÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA MUNIC IPAL 

CAPÍTULO I 
DA MESA DA CÂMARA 

SEÇÃO I 

DA FORMAÇÃO DA ME SA E DE SUAS MODIFICAÇÕES 

Art . 19- A mesa da câmara Municipal será composta de 

um Presidente , Vice-Presidente , um Primeiro e Segundo Secretá

rio , elei tos para o mandato de doi s anos , vedada a recondução 
para o mesmo cargo na eleição imediatamen t e subsequente . 
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Art . 20 - Findos os mandatos dos membros da Mesa 

proceder-se-á à renovação desta para os 2 (dois) anos subse~ 

tes , ou segunda parte da legislatura . 
' Art . 21 - I mediatamente apos a posse , os Vereadores 

reunir-se-ão sob a presidência do ma i s votado , ou na hipótese 

de inesistir tal situação , o que mais recentemente tenha exer

cido cargo na Mesa , o ma i s idoso entre os presentes, e a maio

ria absoluta dos membros da Câmara , e lege rão os componentes da 

Mesa , que ficarão automaticamente empossados . 
§ 1 2 - Na h i pótese de não have r número suficiente p~ 

ra eleição da Mesa, o Vereador que mais recentemente tenha exer 

cido cargo na Mesa , ou na hipótese de inexistir tal situação , o 

mais votado entre os presen tes permanecerá na Presidência e 

convocara sessoes diár ias, até que seja eleita a Mesa . 

§ 22 -A eleição para - da Mesa realizar-se-à renovaçao 

obrigatoriamente na Última sessão ordinária da sessão legisla

tiva, empssando- se os eleitos em lº de janeiro . 

§ 32 - A eleição dos membros da Mesa far-se-à por 

maioria simples , assegurando- se o direito de voto inclusive 

aos candidatos a cargos na Mesa e utilizando-se para votação 

cédulas Únicas de papel , dat ilografadas ou impressas, as quais 

serao recolhidas em urna . 
§ 4 2 -A votação far-se-à pelo voto secreto , pela eh~ 

mada em ordem a lfabética , do s nomes dos Vereadores , pelo Presi 
dente em e xercício, o qual procederá à contagem dos votos e a 

proclamação dos eleitos . 
Art . 22 - Para as eleições a que se refere o caput do 

art . 21 , poderão concorrer quaisquer Vereadores titulares ain

da que tenham participado da Mesa da legislatura precedente ; p~ 

ra as eleições a que se refere o § 2º do art . 21, é vedada a 

reeleição para o mesmo cargo antes ocupado na mesa . 
Art . 23- O suplente de Vereador convocado somente 

poderá ser eleito para cargo da Mesa quando não seja possível 

preenchê-lo de outro modo . 
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Ar t . 24 - Na hipótese da instalação presumida da Câ

mara, a que se refere o parágrafo 2º do art . 10, o Único Vere~ 

dor presente será considerado empossado automaticamente e assu 

mirá a Presidência da câmara, com t odas as prerrogativas legais 

cumprindo-lhe proceder em confo r midade com o disposto nos arts 

91 e 93 e marcar a eleição para o preenchimen to dos diversos 

cargos da Mesa . 
Art . 25 - Em caso de e mpate nas eleições para mem

bro da Mesa , proceder-se- à o s e gundo escrutinio para desempate 
e , se o empate persisti r , a t e rce iro esc ru tínio , após o qual 

se ainda não tiver havido def i n i ção , o concorrente mais votado 

nas eleições municipais será proc l amado vencedor . 
Ar t . 26 - Os ve r eado res e l eitos para a Mesa serao em 

possados , mediante termo l av r ado pelo Secretário em exercício, 

na sessao em que se realizar sua ele i ção e entrarão imediatamE:n 

te em e xercício . 
Art . 27 - Somente se modificará a composição perm~ 

te da Mesa ocorrendo vaga do cargo de Presidente ou de 

-Presidente . 

Vice-

Pa r ágrafo Único- Se a vaga for do cargo de Secretá

rio , assumilo-à o respectivo suplente . 
Art . 28 - Cons i de r a r-se - à vago qual quer cargo da Me-

sa quando : 
I - extinguir-se mandato polí tico do r espectivo ocu

pante , ou se este o pe rde r ; 
II - licenciar - se o memb r o da Mesa do mandato de Ve

reador por prazo supe r i or a 120 ( cent o e vi nte) dias ; 

III - houver re núncia do cargo da Mesa pelo seu titu 

lar com aceitação do Plenár io ; 
I V- for o Vereador destituído da Mesa por decisão do 

Olenário . 
Art . 29 - A renuncia pelo Vereador ao cargo que ocu

pa na Mesa sera feita mediante justificação escrita apresenta

da no Plenário . 
Art . 30 - A destituição de membro efetivo da Mesa so 

mente poderá ocorrer quando comprovadamente desidioso, inefici 

ente ou quando tenha se prevalecido do cargo para fins 
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ilicitos, dependendo de deliberação do Plenário pelo voto da 
maioria absoluta dos Vereadores, acolhendo a representação 

de qualquer Vereador C ver art. 234 e parágrafos ). 

Art. 31 - Para o prefuchimento do cargo vago na Me

sa, haverá eleições suplementares na primeira sessão ordiná
ria seguinte àquela na qual se verificar a vaga , observado o 

disposto nos arts. 21 e 24. 

SEÇAO II 

DA COMPETÊNC IA DA MESA 

Art. 32 - A Mesa é o Órgão diretor de todos os tra 
balhos legislativos e administrativos da câmara. 

Art. 33 - Compete à Mesa da Camara privativamente , 
em coleqiado: 

I - propor ao Plenário proietos de resolução que 
criem, transformem e extingam cargos, empregos ou funções da 

Camara Municipal , bem como fixem as correspondente renumera
çoes iniciais ; 

II - propor as resoluçoes e os decretos legislat i 
vos quem fixem ou atualizem a remuneração do Prefeito,Vice
- Prefeito e Vereadores, na forma estabelecida na Lei Orgâni

ca Municipal; 
III - pr opor as resoluções e os decretos legislati 

vos concessivos de licenças e afastamentos ao Prefeito e aos 
Vereadores; 

IV - elaborar e encaminhar ao Prefeito , ate o dia 

31 de agosto, após a aprovação pelo Plenário , a proposta PªE 
cial do orçamento da câmara , para ser incluida na proposta 
ger al do Municipio, prevalecendo, na hipótese da não aprova
çao pelo Plenário , a proposta elaborada pela Mesa ; 

V - envi ar ao Prefei to Municipal , até o primeiro 

dia de março, as contas do exerclcio anterior ; 
VI - declarar a per da de mandato de Vereador , de 

oficio ou por provocação de qualquer dos membros da câmara , 

nos casos previstos na Lei Orgânica Municipal, assegurada am 
pla defesa ; 
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VII - representar, em nome da Câmara , junto aos Pod~ 

res da União, do Estado e do Distrito Federal ; 

VIII - organizar cronogr ama de desembolso das dota

çoes da Câmara vinculadamente ao trespasse mensal das mesmas 

pelo Executivo ; 

IX - proceder a redação fi nal das resoluções e decre 

tos legislativos ; 

X - deliberar sobre convocaçao de sessoes extraordi 

nárias na cãmara ; 
XI - receber ou recusar as propos i ções apresentadas 

sem observância das disposições regiméntais ; 

XI I - ass i nar, por todos os seus membros , as resolu 

çoes e os decretos legislativos ; 

XIII - autografar os projetos de lei aprovados , pa

ra a sua remessa ao Executivo ; 

XIV - deliberar sobre a realização de sessões sole

nes fora da sede da Edilidade; 

XV - determinar , no inicio da legislatura, o arqui

vamento das proposições não apreciadas na legislatura anterior . 

Art . 34 - A Mesa decidi r á sempre por maioria de seus 

membros . 

Art . 35 - O Vice - Pres i den te subst i tuí o Presidente 

nas suas fallas e impedimentos e se r á subst i tuído , nas mesmas 

condições, pelo Secretário , assim como este pe l o Segundo Secr~ 

tário . 

Art. 36 - Quando , antes de i nic i ar-se determinada~ 

sao ordinária ou extraordinária, verificando a ausência dos 

membros efetivos da Mesa , a s sumi rá a Pres i dê ncia suplente de 

Secretário e, se também não houver comparecido , fa-lo-á o Vere 

ador mais idoso presente, que convidará qualquer dos demais Ve 

readores para as funções de Secretário ad hoc . 

Art . 37 - A Mesa reunir- s e - á , independentemente do 

Plenário, para apreciação prévia de assuntos que serão objeto 

de deliberação da Edilidade que , por sua especial relevância , 

demandem intenso acompanhamento e fiscalização ou ingerência 

do Legislativo . 
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SEÇAO I II 

DAS ATRIBUIÇOES ESPECÍFICAS DOS MEMBROS DA MESA 

Art . 38 - O Presidente da câmara é a mais alta au

toridade da Mesa, dirigindo-a e ao Plenário, em conformidade 

com as atribuições que lhe conferem este Regimento Interno . 

Art. 39 - Compete ao Presidente da Câmara : 

I - r epresentar a câmara Municipal em juizo, inc lu 
sive prestando informações em mandado de segurança contra ato 

da Mesa ou Plenário; 

I I - dirigir, executar e disciplinar os trabalhos 
legi slativos e administrativos da câmara ; 

III - interpretar e f azer cumprir o Regimento ln-
terno; 

I V - promulgar as resoluçoes e os decretos legisl~ 

tivas, bem como as leis que receberem sanção tacita e as cu

jo veto tenha sido rejeitado pelo Plenário e não tenham sido 

promulgadas pelo Prefeito Municipal ; 

V - fazer publicar os atos da Mesa , bem como as r~ 
soluções, os decretos legislativos e as leis por ele promul

gadas; 

VI- declarar extinto o mandato do Prefeito, Vice

- Prefeito e dos Vereadores , nos casos previstos em lei; 

VII - apresentar ao Plenário, até o dia 20 Cvinte) 

de cada mês, o ba l anço relati vo aos recursos recebidos e as 

despesas realizadas no mês ant erior ; 

VIII - requisitar o numerário destinado às des~esas . 
da Camara; 

I X - exercer, em substituição, a chefia do Executi 

vo Municipal nos casos previstos em lei ; 

X - designar comissões especiais nos termos deste 

Regimento Interno, observadas as indicações partidárias; 

XI - mandar prestar informações por escrito e exp~ 

dir certidões requeri~as para a defesa de direitos e esclare 

cimentos de si t uai:;:oes.: 
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XII - realizar audiências pÚblicas com 

da sociedade civil e com membr os da comunidade ; 

entidades 

XIII - admi ni strar os serviços da câmara Municipal 

faz endo lavrar os atos pert i nent es a essa área de gestão ; 
XIV - representar a c âmara junto ao Pr e feito , às au 

toridades federais , estaduais e distr i tais e perante as enti 

dades privadas em geral ; 
XV - credenc i ar agente de i mprensa , rádio e t e levi 

-sao para o acompanhamento dos trabalhos legislativos ; 
-XVI - fazer expedir convites para as sessoes sole-

nes da Câmara Municipal às pes soas que , por qualquer titulo , 
mereçam a honraria ; 

XVI I - conceder audiências ao público, a seu crite 
rio, em dias e horas prefixadas ; 

XVIII - requ i sitar for ça , quando necessár i a a pre
servação da regularidade de funcionament o da câmara ; 

XI X - empossar os Vereadores retardatários e s uple!! 
tes e declarar empossados o Pre f ei t o e o Vice-Prefeito , apos 

a investidur a dos me smos nos r espectivos cargos perant e o 
Plenário; 

XX - decl arar extint os os mandatos do Prefeito , do 

Vice-Pr efeito , de Ver eador e de suplente , nos casos pr evi stos 
em lei ou em decorrência de decisão judi cial, em face de de
liberação do Plenário , e expedir decreto legislativo de per
da do mandato ; 

XXI -convocar suplen te de Vereador , quando for o 
caso , 

XXII - declarar des t i tuído membro da Mesa ou de Co 
missao Permanente , nos casos previstos neste Regimento: 

XXII! - designar os membros das Comi s soes Especi-
ais e os seus substi t ut os e pr eencher vagas nas Comissões 
Permanentes · 

-' 

XXIV -convocar ver balmente os membros da Mesa , pa-
ra as reunioes previ s t a s no a r t . 37 des te Regimento ; 
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XXV - dirigir as atividades legislativas da cârrara em 

geral, em conformidade com as normas legais e deste Regimento, 

praticando todos os atos que, exp l icita ou implicitamente , não 

caibam ao plenário, à Mesa em conjunto, as Comissões , ou a qual 

quer integrante de tais Órgãos individualmente considerados, e 

em especial exercendo as segu i n t es atribuições : 

a ) convocar sessões extraordinárias da câmara , e co

municar aos Vereadores as convocações partidas do Prefeito ou 

a requerimento da maio r ia absoluta dos membros da Casa , inclu
sive no recesso ; 

b) superintender a organização da pauta dos traba
lhos legislativos; 

c ) abrir, presidir e encerrar as sessoes da câmara e 

suspendê-las, quando necessário ; 

d ) determinar a leitura , pelo Vereador Secretário,às 

atas, pareceres, requerimentos e outras peças escritas sobre a:; 

quais deva deliberar o Plenário, na conformidade do expediente 

de cada sessao; 

e) cronometrar a duração do expediente e da ordem do 

dia e do tempo dos oradores inscritos , anunciando o inicio e o 

término respectivos; 

f ) manter a ordem no recinto da Câmara, concedendo a 

palavra aos oradores insc r itos, cassando- a , disciplinando os 

apartes e advertindo todos os que incidirem em excessos ; 

g ) resolver as ques tões de ordem ; 

h) interpretar o Regi mento Interno , para aplicação~ 

questões emergentes , sem prejuí zo de competência do Plenário 

para deliberar a respeito , se o requerer qualquer Vereador; 

i ) anunciar a matéria a ser votada e proclamar o re

sultado da votação ; 

j ) proceder à verificação de quorum, de oficio ou a 

requerimento de Vereador; 
' 1 ) encaminhar os processos e os expedientes as Comis 

soes Permanentes, para parecer, controlando-lhes o prazo, 

Cont . FL . 12 



FL.12 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 
ESTADO DO ESP!RITO SANTO 

e, esgotado este sem pronunc iamento, nomear relator 

nos casos previstos neste Regimento; 

ad hoc 

XXVI - praticar os atos essenciais de intercomuni-

caçao com o Executivo , notadamente; 
a) receber as mensagens de propostas legislativas , 

fazendo-as protocolizar; 
b ) encaminhar ao Prefeito , por oficio , os projetos 

de lei aprovados e comunicar-lhe os projetos de sua iniciati 
va desaprovados, bem como os vetos rejeitados ou mantidos; 

c) solicitar ao Prefeito as informações pretendiéas 

pelo Plenário e convidá-lo a comparecer ou fazer que compar~ 
çam à câmara os seus auxiliares para explicações, quando ha
ja convocação da Edilidade em forma regular; 

d) solicitar mensagem com propositura de autoriza
ção legislativa para suplementação dos recursos da câmara, 

quando necessário ; 
e ) proceder a devolução à Tesoraria da Prefeitura 

de saldo de caixa existente na câmara ao final de cada exer-
' . ClClOj . 

XXVII - ordenar as despesas da Camara Municipal e 
assinar cheques nominativos ou ordem de pagamento juntamente 
com o servidor encarregado do movimento financeiro; 

XXVIII - determinar licitação para contrataçoes ad 

ministrativas de competencia da câmara quando exigivel ; 
XXIX - apresentar ao Plenário, mensalmente , o ba

lancete da Câmara do Mes anter ior ; 
XXX- administrar o pessoal da c amara fazendo lavrar 

e assinando os atos de nomeação , promoção, reclassificação , 
exoneração, aposentadoria, concessão de férias e de licença, 

atribuindo aos servidores do Legislativo vantagens legalmente 
autorizadas; determinando a apuração de responsabilidades ad 
ministrativas civil e criminal de servidores faltosos e aplI 
cando-lhes penalidades ; julgando os recursos hierárquicos de 
servidores da câmara ; praticando quaisquer outros atos ati

nentes a essa área de sua gestão; 
XXXI - mandar expedir certidões requeridas para a 
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deiÍsa de direito e esclarecimentos de situações de interesse 

pessoal; 
XXXII - exercer atos de poder de policia em quais 

quer matérias relacionadas com as atividades da câmara Muni

cipal dentro ou fora do recinto da mesma; 

XXXIII - dar provimento ao recurso de que trata o 

art. 55 , 9 lQ , deste Regimento . 

Art. 40 - O Presidente da câmara , quando estiver 

substituindo o Prefeito, nos casos previstos em lei, ficará 

impedido de exercer qualquer atribuição ou praticar qualquer 

ato que tenha implicação com a função legislativa. 

Art. 41 -O Presidente da Câmara poderá oferecer P.12 

posições ao Plenário, mas deverá afastar-se da Mesa 

estiverem as mes mas em discussão ou votaçao . 

quando 

Art. 42 - O Presidente da câmara somente podera vo 

tar nas hipóteses em que é exigivel o quorum de votação de 

2 / 3(dois terços), e ainda nos casos de desempate, de eleição 

e de destituição de membros da Mesa e das Comissões Permanen 
tes e em outros previstos em lei . 

Parágrafo Único - O Presidente fica impedido de vo 

tar nos processos em que for interessado como denunciante ou 

denunciado. 

Art. 43 -Compete ao Vice-Presidente da Câmara: 

I -substituir o Presidente da câmara em suas faltas 

ausências, i mpedi mentos ou l icenças ; 

II -promulgar e fa zer publicar, obrigatoriamente , 

as resoluções e os decretos legislativos sempre que o Presi
dente, ainda que se ache e~ exercicio, deixar de fazê-lo no 

prazo estabelecido ; 

III- promulgar e fazer publicar, obrigatoriamente, 

as leis quando o Prefeito Municipal e o Presi dente da Câmara 

sucessivamente, tenham deixado de fazê-lo, sob pena de perda 

do mandato de membro da Mesa . · 

Art. 44 -Compete ao Secretário: 

I - organizar o expediente e a ordem do dia; 

II - fazer a chamada dos Vereadores ao abrir-se a 
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sessao e nas ocasiões determinadas pelo Presidente, anotando 

os comparecimentos e as ausências ; 

III - ler a ata , as proposições e demais papeis qt.e 

devam ser de conhecimento da Casa; 
I V -fazer a inscrição dos oradores na pauta dos 

trabalhos; 

V - redigir as atas , resumindo os trabalhos da ses 

sao e assinando-as juntamente com o Presidente ; 
VI - gerir a correspondência da Casa, providencia~ 

do a expedição de oflcios em geral e de comunicados indivi 
duais aos Vereadores ; 

VII - substituir os demais membros da Mesa, quando 
necessário. 

CAPÍTULO II 

DO PLENARIO 

Art. 45 - O Plenário é o Órgão deliberativo da Ca
mara, constituindo-se do conjunto dos Vereadores em exercí
cio em local , forma e quorum legais para deliberar. 

9 lQ - O local é o recinto de sua sede e so por 
motivo de forç a maior o Plenário se reunirá , por decisão pr~ 
pria, em local diverso. 

§ 2Q - A forma legal para deliberar é a sessão . 
9 3Q - Quorum é o número determinado na Lei Orgâ

nica Municipal ou neste Regimento para a real ização das ses
soes e para as deliberações . 

§ 4Q - Integra o Plenário o suplente de Vereador 
regularmente convocado, enquanto dure a convocação . 

§ SQ - Não integra o Plenário o Presidente da Câm~ 
ra , quando se achar em subst i tuição ao Prefe i to . 

Art. 46 - sâo atribuições do Plenário, entre outras 
as seguintes : 

I - elaborar as leis municipais sobre matérias de 
competência do Municlpio; 

II - discutir e votar o orçamento anual, o plano 
, 

plurianual e as diretrizes orçamentarias ; 
III -apreciar os vetos, rejeitando-os ou mantendo-

os; 
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IV - autorizar , sob a forma da Lei, observadas as res 

triçÕes constantes da Constituição e da legislação incidente, 

os seguintes atos e negócios administrativos; 

a) abertura de créditos adicionais, inclusive 

atender a subvenções e auxílios financ eiros ; 

para 

b) operaçoes de créditos; 

c) aquisição onerosa de bens imóveis; 

d) alienação e oneraçao real de bens imóveis munici -

pais ; 

e ) concessao e permissão de serviço pÚblico ; 

f) concessao de d i re i to real de uso de bens munici-

pais ; 

g) participação em consocio intermunicipais; 

h) alteração da denominação de próprios, vias e lo~ 
douros públicos; 

V)-expedir decretos legislativos quanto a assuntos d; 

sua competência privativa, notadamente nos casos de : 

a) perda do mandato de Vereador; 

b) aprovaçao ou rejeição das contas do Município; 

c) concessão de licença ao Prefeito nos casos previ~ 

tos em lei; 

d) consentimento para o Prefeito se ausentar do Muni 
cipio por prazo superior a 15(quinze) dias ; 

e) atribuição de t ítulo de cidadão honorário a pes

soas que , reconhecidamente, tenham prestado relevantes serviços 
' a comunidade ; 

f) fixação ou atualização da remuneraçao do Prefeito 

e do Vice-Prefeito; 

g) regulamentação das eleições dos conselheiros dis-

tritais; 

h) delegação ao Prefeito para a elaboração legislat~ 
va ; 

VI - expedir resoluções sobre assuntos de sua econo-

mia interna, mormente quanto aos seguintes: 

a) alteração do Regimento Interno; 

b) destituição de membro da Mesa; 

c) concessão de licença a Vereador, nos casos per-
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mitidos em lei; 

d) julgamento de recursos de sua competência, nos ca

sos previstos na Lei Orgânica Municipal ou neste Regimento . 

e) constituição de comissões especiais; 

f) fixação ou atualização da remuneraçao dos Vereado 

res ; 

VIII- solicitar informações ao Prefeito sobre assuntos 

de administração quando delas careça ; 

I X- convocar os auxiliares diretos do Prefeito para 

explicações perante o Pl enário sobre matérias sujeitas à fisca 
lização da Câmara , sempre que assim o exigir o interesse pÚbl! 

co . 

X - eleger a Mesa e as Comissões Permanentes e desti 

tuir os seus membros na forma e nos casos previstos neste Reg! 

mento; 

XI - autorizar a transmissão por rádio ou televisão 

ou a filmagem e a gravação de sessões da câmara; 

XII - dispor sobre a realização de sessões sigilosas 

nos casos concretos ; 

XIII- autorizar a utilização do recinto da Câmara p~ 

ra fins estranhos à sua finalidade, quando for do interesse p~ 

blico ; 
XI V - propor a r ealização de consulta popular na for 

ma da Lei Orgânica Municipal . 

CAPÍTULO III 

DAS COMISSÕES 

SEÇÃO I 
DAS FI NALI DADES DAS COMISSÕES E DE SUAS MODALIDADES 

Art . 47 - As comissões são Órgãos técnicos compostos 
de 3 (três) Vereadores com a finalidade de examinar matéria em 

tramitação na Câmara e emitir parecer sobre a mesma ou de pro
ceder a estudos sobre assuntos de natureza essencial 
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ou, ainda, de investigar fatos determinados de interesse da 

Administração . 

Art. 48 - As Comissões da c âmara s ao Permanentes e 

especiais. 

Art . 49 - Às Comissões Permanentes incumbe estudar 

as propos i ções e os assuntos distr i buidos ao seu e xame, man! 

testando sobre eles sua opinião para orientação do Plenário. 

seguintes; 
Parágrafo Unico - As Comissoes Permanente s sao as 

I -de legislação, justiça e redação final; 

I I - de finanças e orçamento ; 

II I - de obras.!!- serviços pÚblicos ; 

IV - de educação, saúde e assistência. 

Art . 50 - As Comissões Espec iais destinadas a pr o

ceder a estudo de assunto de especial interesse do Legislat! 

vo terão sua finalidade especificada na resoloção que as co~ 

tituir , a qual i ndicará também o prazo para apresentarem o 

relatório de seus trabalhos . 

Art . 51 -A Câmara poderá constituir Comissoes Esp~ 
ciais de Inquérito, com a finalidade de apurar irregulari da

des administrativas do Executivo, da Administração indireta 

e da prÓppria câmara . 

Parágrafo Único - As denúncias sobre irregularida

des e a indicação das provas deverão constar do requerimento 

que solicitar a constituição da Comissão de Inquérito . 

Art . 52 - As Comissões Especiais de Inquérito, que 

terao poderes de investigação próprias das autoridades judi

c i ais, serão cr i adas pela câmara mediante requerimento de 

l /3Cum terço) de seus membros para apuraçao de fato determi

nado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso 

e ncaminhadas ao Ministério PÚblico para que este promova a 

responsabilidade civil ou criminal dos infratores . 

Art. 53 -A câmara constituirá Comi ssão Espe"cial Pr2 

cessante a fim de apura r a prática de infração polltico-adm! 

nistrativa de Vereador, observado o disposto na Lei Orgânica 

do Municlpio. 
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Art. 54 - Em cada Comissão será assegurada, tanto 
quanto possível, a rep resentação proporcional dos partidos ou 

dos blocos parlamentares que participem da câmara . 

Art . 55 - Às Comissões Permanentes , em razão da maté 
ria de sua competência , cabe : 

I- discutir e votar as proposiçoes que lhes forem dis 

tribuidas sujeitas à de liberação do Plenário ; 

II- d i scutir e votar projetos de l ei , dispensada a 
competência do Plenário , excetuados os projetos : 

a) - de l e i complementar ; 

b) - de código; 

c) de comissão ; 

e) - relativos à matéria que nao possa ser objeto de 

delegação , consoante o § lº do art . 68 da Constituição Federal 

f) - que tenham recebido pareceres divergentes; 

g) - em regime de ur gência especial e simples ; 

III - realizar audiências públicas com entidades da 
sociedade civil ; 

IV - convocar Secretários Municipais ou ocupantes de 

cargos da mesma natureza para prestar informações sobre assun

tos inerentes às suas atribuições ; 

V- receber petições , reclamações , representações ou 

queixas de qualquer pessoa contra atos ou omissões das autori
dades ou entidades púb licas; 

VI- solic itar depo imento de qualquer autoridade ou ci-
dadão ; 

VII- apreciar p rogramas de obras e pl anos e sobre eles 
emi tir parecer ; 

VIII - acompanhar j unto a Prefeitura Municipal a elabo 

ração da proposta o r çamentária, bem como a sua posterior execu 
çao . 

§ 19- Na hipótese do inciso II deste artigo e dentro 

de 3(três) sessões a contar da divulgação da proposição na or

dem do dia , o recurso de que trata o art . 58 , § 22 , I , da Cons 
tituição Federal, dirig i do ao Presidente da Câmara e as 
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sinado por l/lOCum décimo), pelo menos , dos membros da Casa, 

deverá indicar expressamente, entre a matér i a apreciada pela 

Comissao, o que será objeto de deliberação do Plenário . 

§ 2Q -Durante a fluência do prazo recursal o avul

so da ordem do dia de cada sessao deverá consignar a data f i 

nal para interposição do recurso. 

§ JQ -Transcorrido o prazo sem interposição de re

curso, ou improvido est e, a matéria será e nviada à redação 

final ou arquivada, conforme o caso . 
~ § 4Q - Aprovada a redação final pela Comissao com-

petente , o projeto de l ei torna à Mesa para ser encaminhado · 

ao Poder Executivo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

Art. 56 - Qualquer entidade da sociedade civil po

derá solicitar ao Presidente da câmara que l he permita emitir 

conceitos ou opiniões , junto às Comissões, sobre projetos q.:e 

com elas se encontrem para e s tudo . 

Páragráfo Único -O Presidente da Camara enviará o 

pedido ao Presidente da respectiva Comissão a quem caberá de 

ferir o requerimento, indicando, se for o caso, dia e 

para o pronunciame nt o e seu tempo de duração. 

hora 

Art. 57 - As Comissões Especiais de Representação 

serão constituídas para representar a câmara em atos externo 

de caráter civico ou cultural , dentro ou fora do território 
do Municlpio . 

SEÇÃO II 

DA FORMAÇAO DAS COMISSOES E DE SUAS MODIFICAÇOES 

Art . 58 -Os membros das Comissões Permanentes se
rão eleitos na sessao seguinte à da eleição da Mesa , por um 

periodo de 2(dois ) anos mediante escrutinio pÚblico , consid~ 

rando-se eleito , e m caso de empate , o Vereador do partido~ 

da não representado em outra Comissão, ou o Vereador ainda 

não eleito para nenhuma Comissão , ou , fina lmente , o Vereador 

mais votado nas eleições municipais . 

§ lQ -Far-se-à votaç ão separada para cada Comissão 

através de cédulas impressas , dati lografadas ou manuscritas, 
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assinadas pelos votantes, com indicação dos nomes mais votata

dos e da legenda partidária respectiva . 

§ 22- Na organização das Comissões Permanentes, obe

dece-se-á ao disposto no art . 54 deste Regimento, mas não pod~ 

rão ser eleitos para indegrá- las o Presidente da câmara e o 

Vereador que nao se achar em e xe rc ício, ne m o suplente deste . 

§ 32 - o Vi ce- Pres i dente e o Secretário somente pod~ 

r ao participar de Comis são Pe rmanente quando não seja possível 

compô-la de outra forma adequadame nte . 
1 ~ Art. 59 - As Comissões Es pecia i s serão constituidas 

por proposta da Mesa ou po r pelo menos 3 (três) Vereadores, a 

través de resolução que atende r á ao disposto no art . 50 . 

Art . 60 - A Comissão de Inquérito poderá examinar do 

cumentos municipais, ouvir testemunhas e solicitar, através do 

Presidente da Câmara , as informações necessárias ao Prefeitoru 

a dirigente de entidade de Administração indireta . 

§ 12 - Mediante o relatório da Comissão, o Plenário 

decidirá sobre as providências cabíveis, no âmbito político-a~ 

ministrativo, através de decreto legislativo, aprovado 
maioria absoluta dos Vereadores presentes . 

pela 

§ 22 - Deliberá ainda o Pl enário sobre a conveniêrcia 

do envio de cópias de peças ou I nquérito à justiça , visando a 
aplicação de sanções civis ou penai s aos responsáveis pelos 

atos objeto da investigação . 

Art . 61 - O membro de Comi s são Permanente poderá , por 
motivo justificado , solicitar d i s pensa da mesma . 

Pa r ágrafo unico- Pa ra o efeito do disposto neste ar

tigo observar-se-à a cond i ção prev i sta no art . 29 . 

Art . 62- Os membros das Comissões Permanentes serao 

destituidos caso não compareçam a 3 (três) reuniões consecuti

vas ordinárias , ou 5 (cinco) intercaladas da respectiva Co

missão, salvo motivo de força maior devidamente comprovado . 

§ 12 - A destituição dar-se-á por semples petição 
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de qualquer Vereador , dirigida ao Presidente da Câmara que cµ)s 

comprovar a autenticidade da denúnc ia declarar á vago o cargo . 

§ 2º - Do ato do Pre sidente caberá recurso para o 

Plenário , no prazo de 3 (t rês ) dias . 

Art . 63 - O Pr esident e da Câmara poderá substituir , a 

seu cr i tér i o , qualquer membro de Comissão Especial . 

Par ágr afo ÚNico - O d i spos t o neste a r tigo não se a

pl ica aos memb ros de Comissão Processante e de Comissão de In
qué ri to . 

~ Art . 64 - As vagas nas Com i s s ões por. r enúncia , dest i 
t u ição , ou por ext i nção ou perda de mandato de Vereador serao 

s upridas por qualque r Vereador por livre designação do Presi

dente da Câmara , obse r vado o disposto nos §§ 22 e 32 do art . 58 

SEÇÃO III 
DO FUNCI ONAMENTO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

Art . 65 - As Comissões Permanentes , logo que consti 

tuídas , reunir- se- ão para e l ege r os res pectivos Presidentes e 

Vice-Presidentes e prefixar os dias e horas em que se reunirão 
ordinariamente . 

Parágrafo Úni co - O Presidente será substituído pelo 
Vice-Presidentes e este pelo t e rcei ro membro da Comissão . 

Art . 66- As Comissões Permane ntes não poderão se reu 

n ir , salvo pa r a em i t irem parecer em matéria s uj eita a regime 

de urgência especia l , no pe r.iodo destinado à ordem do dia da 

Câma r a , quando então a sessão pl ená r ia será sus pe nsa , de oficb 
pe l o Presidente da c âma r a . 

Art . 67 - As Comissões Permanentes poderão reunir- se 

e xt r ao r dinariamente sempr e que necessário, presentes pelo mencs 

2 (dois) de seus membros, devendo, pa r a tanto , ser convocadas 

pelo respectivo Presidente no curso da reunião ordinária da Co 
missão . 

Art . 68 - Das reunioes de Com i ssões Permanentes la 
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vrar-se-ao atas , em livros proprios, pelo servidor incumbido 

de assessorá-las , as quais serão assinadas por todos os mem
bros. 

Art. 69 - Compete aos Presidentes das Comissões Pa:-

manentes: 

I - convocar reunioes extraordinárias da Comissão 

respect iva por aviso afixado no recinto da câmara ; 

II - presidir às reuniões da Comissao e zelar pe l a 

ordem dos trabalhos ; 

III - receber as materias destinadas a Comissão e 

designar-lhes relator ou reservar-se para relatá-las pessoa! 

mente ; 
IV - fazer observar os prazos dentro dos quais a 

Comissão deverá desincumbir-se de seus misteres ; 
V - representar a Comissao nas relações com a Mesa 

e o Plenário ; 
VI - conceder visto de matéria, por 3 (três) dias , 

ao membro da Comissão que o solicitar, salvo no caso de tra
mitação em regime de urgência ; 

VII - avocar o expediente , para emissão do parecer 
em 48 (quarenta e oito) horas , quando não o tenha feito o re 

lator no prazo. 

Parágrafo Unico - Dos atos dos Presidentes das canis 

soes , com os quais não concorde qualquer de seus membros,ca

berá recurso para o Plenár io no prazo de 3Ctrês) dias , salvo 
se tratar de parecer. 

Art . 70 - Encaminhado qualquer expedien.te ao Pres_! 

dente da Comissao Permanente, este designar-lhe-a relator em 

48 (quarenta e oito) horas , se não se reservar a emissão do 

parecer, o qual deverá ser apresentado em 7C sete) dias. 

Art. 71 - É de lOCdez) dias o prazo para qualquer 

Comissão Permanente se pronunciar , a contar da data do rece

bimento da matéria pelo seu Presidente. 

§ lQ -O prazo a que se refere este artigo será du 

plicado em se tratando de propos ta orçamentária, diretrizes 

orçamentárias , plano plurianual, do processo de prestação de 
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contas do Município e triplicado quando se tratar de projeto 

de codificação . 
f .2~ O prazo a ' que se refere este ar tigo sera reduzido 

pela metade, quando se tratar de matéria colocada em regime 

de urgência e de emendas e subemendas apresentadas à Mesa e 
aprovadas pelo Plenário. 

Art. 72 - Poderão as Comissões solicitar, ao Plená 
rio, a requisiçao ao Prefeito das informações que julgarem ~ 

cessárias, desde que se refiram a proposições sob a sua apr~ 
ciação, caso em que o prazo para a emissão de parecer ficará 
automaticamente prorrogado por tantos dias quantos restarem 
para o seu esgotamento . 

Parágrafo Único - O disposto neste artigo aplica-se 

aos casos em que as Comissões , atendendo à natureza do assun 
to, solicitem assessoramento externo de qualquer tipo , inc l u 
sive a instituição oficail ou não oficial. 

Art . 73 - As Comissões Permanentes deliberarão,por 
maioria de votos, sobre o pronunciamento do relator, o qual, 
se aprovado , prevalecerá como parecer . 

§ lQ - Se forem reje i tadas as conclusões do relator 
- }arecer consistirá da manifes tação em contrário, assinando 
-o o relator como vencido . 

§ 2Q - O membro da Comissão que concordar como o 
relator, aporá ao pé do pronunciamento daquele a 

"pelas conclusões" seguida de sua assinatura . 

-expressao 

§ 3Q - A aquiescência às conclusões do relator pod~ 
ra ser parcial, ou por fundamento diverso, hipótese em que o 
membro d Comissão que a manifestar usará a expressão *de a
cordo, com restrições* . 

§ 4Q - O parecer de Comissão poderá sugerir substi 
t utivo à proposição, ou emendas à mesma . 

§ SQ - O parecer da Comissão deverá ser assinado 
por todos os seus membros, sem prejuízo da apresentação do ~ 
to vencido em separado, quando o requeira o seu autor ao Pr~ 
sidente da Comissão e este defira o requerimento . 

Art. 74 - Quando a Comissão de Legislação, Justiça 
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e Redaç ão Final manifestar-se sobre o veto , produzirá , com o 

parecer , projeto de decreto legislativo, propondo a rejeiçãoo.i 

a aceitação do mesmo . 

Art . 7 5 - Quando a proposição for distribuida a mais 

de uma Comissão Permanente da Câmara, cada uma de l as emitirá o 

respectivo parecer separadamente , a começar pela Comissão de 

Legislação, Justiça e Redaç ão Final , devendo manifestar-se por 

Último a Comissão de Finanças e Orçamento . 

Parágrafo un ico - No caso deste art i go , os expedi en

tes serao encaminhados de uma Comissão para outra pelo respec
tivo Presidente . 

Art . 76 - Qualquer Vereador ou Comissão poderá requ~ 
rer , por escrito, ao Plenário, a audiência da Comissão à qual 

a proposição não tenha sido previamente distribuida , 

fundamentar detidamente o reque rimento . 

devendo 

Parágr afo Ún i co - Caso o Plená rio acolha o r equeri 

mento, a pr oposição será enviada a Comi ssão , que se manifesta 

ra nos mesmos prazos a que se re f erem os arts . 71 e 72 . 

Art. 77 - Sempre que determinada proposição tenha 

tramitado de uma para outra Comissão , ou somente por determi

nada Comissão sem que haja sido oferecido, no prazo , o parecer 

respectivo , inclusive na hipótese do art . 69 , VII , o Presidente 

da câmara designará relator ad hoc para produzi-lo no 

de 5 (cinco) dias . 

prazo 

Parágrafo Único - Escoado o prazo do relator ad hoc 
sem que tenha sido proferido o parece r , a matéria, ainda as

sim, será incluida na mesma ordem do dia da proposição a que 

se refira , para que o Plenário se manifeste sobre a dispensa 

do mesmo . 
-Art . 7 8 - Somente serao dispensados os pareceres das 

Comissões, por deliberação do Plenário , mediante requerimento 

escrito de Ve reador ou solicitação do Presidente da câmara i:nr 

despacho nos autos quando se tratar de propos i ção colocada em 

regime de urgência especial , f orma do art . 142, ou em regime 

de irgência , simples, na forma do art . 143 e seu parágrafo ú
nico . 

§ 1 2 -
. 

A dispensa do parecer sera determinado pelo 
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Presidente da Câmara, na hipótese do art . 76 e de seu parágrafo 

Único , quando se tratar das matérias dos arts . 84 e 85 na hipó
tese do § 3Q da art . 134 . 

§ 22 - Quando for recusada a dispensa de parecer o 

Presidente em seguida sorteará relator para proferi - lo oralmen

te perante o Plenário antes de iniciar-se a votação de matéria . 

SEÇÃO I V 

DA COMPETÊNCIA DAS COMISSÕES PERMANENTES 

Art. 79 - Compete à Comissão de Legislação , Justiça e 

Redação Final manifestar- se sobre todos os assuntos nos aspectos 
constitucional e legal e, quando já aprovados pelo Plenário,an~ 

lisá-los sob os aspectos lÓgico e gramatical, de modo a adequar 
ao bom vernáculo o texto das proposições . 

§ 12 - Salvo expressa disposição em contrário deste 

Regimento , à obrigatório a audiência da Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação Final em todos os projetos de lei , dec r etos 

legislativos e r esoluções que t ramita r em pela câmara . 

§ 22 - Concluindo a Comissão de Legislação, Justiça e 

Redação Final pela ilegalidade ou inconstitucionalidade de um 

projeto, seu parecer seguirá ao Plenário para ser discutido e, 

somente quando for rejeitado, prosseguirá aquele sua tramita;;ão. 

§ 32 - A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Fi

nal, manifestar- se-à sobre o mérito da proposição , assim ente~ 

dida a colocação do assunto sob o prisma de sua conveniência,ut! 

lidade e oport un idade , principalmente nos segui ntes casos : 

I - organização adminis trativa da Prefeitura e da câ-
mara ; 

II - criação de entidade de Administração indireta ou 
de fundação ; 

III aquisição e alienação de bens imoveis ; 
IV - participação em consóscios; 
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V - concessao de licença ao Prefeito ou a Vereador 

VI - alteração de de nominação de p r oprios, vias e 

logradouros pÚblicos . 

Art. 80 - Compete a Comissao de Finanças e Orçame~ 

to opinar obrigatoriamente sobre todas as matérias de caráter 

financeiro, e especialmente quando for o caso de : 

I -plano plurianual ; 

II - diretrizes or çamentárias ; 

III - proposta orçamentária; 

I V - proposições referentes a matérias tributárias 

abertura de créditos, empréstimos pÚblicos e as que, direta · 

ou indiretamente, alterem a despesa ou a receita do Munic:Ípio 

acarretem responsabilidades ao Erário Municipal ou interei:sem 

ao crédito e ao Patrimônio PÚblico Munic i pal ; 

V - proposições que fixem ou aumentem a remunerã;a::> 

do servidor e que fixem ou atualizem a remuneração do Pre 
feito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores e a verba de repre

sentaçao do Prefeito, do Vice - Prefeito e do Presidente da câ 
mara . 

Art . 81 -Compete à Comissão de Obr as e Serviços PÚ 

blicos, opinar nas matérias referentes a quaisquer obras, em 

preendimentos e execução de serviços públicos locais e ainda 
' sobre assuntos ligados as atividades produtivas em geral,of~ 

ciais ou particulares . 

Parágrafo Úni co -A Comissão de Obras e Serviços PÚ 

bl i cos opinará , também , sobre a matéria do art . 79 § 3Q,IIIe 

sobre o Plano de Desenvolvimento do Municipio e suas altera
çoes . 

Art . 82 - Compete a Comissao de Educaçao, Saúde e 

Assistência mani festar-se em todos os projetos e matérias qLe 

ve r sem sobre assuntos educaciona i s , artist i c os , inclusive p~ 

trimÔnio histórico, desporti vos e relacionados com a saÚde,o 
saneamento e assistência e previdência sociais em geral . 

Parágrafo Único - A Comissão de Educação, Saúde e 

Assistência apreciará obrigatoriamente as proposiçoes que te 

nham por objetivo : 
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I - concessão de bolsas de estudo; 

II - reorganização administrativa da Prefeitura nas 
áreas de Educação e Saúde ; 

III - implantação de centros comunitários , sob auspi 
cio oficial . 

Art. 83 - As Comissões Permanentes, as quais tenha si 

do distribuida determinada matéria, r eunir-se-ao conjuntamente 

para proferir parecer Único no caso da proposição colocada no 

regime de urgência especial de tramitação e sempre quando o de -

( cidam os respectivos membros, por maioria nas hipóteses do art . 
76 e do art . 79 § 3º , I . 

Parágrafo Único - Na hipótese deste artigo, o Presi 

dente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final presi

dirá as Comissões reunidas, substituindo-o, quando necessário , o 

Presidente de outra Comissão por ele indicado . 

Art . 84 - Quando se tratar de veto, somente se pronu~ 

ciará a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, salvo 

se esta solicitar a audiência de outra Comissão, com a qual po

derá reunir-se em conjunto, observado o disposto no parágrafo ú 
nico do art . 83 . 

Art. 85 - A Comissão de Finanças e Orçamento serão d~ 

tribuidos a proposta orçamentária, as diretrizes orçamentárias, 

o p~ano plurianual e processo referente às contas do Município, 

este acompanhado do parecer prévio correspondente sendo-lhe ve
dado solicitar a audiê nc ia de outra Comissão . 

Parágrafo Único - No caso deste artigo , aplica-se-á , 

a Comissão não se manifesta r no prazo , o disposto no § lº do 
art . 78 . 

Art . 86- Encerrada a aprec iação conclusiva da matéria 

sujeita à deliberação do Plenário pela Última Comissão a que t~ 

nha sido distribuida, a proposição e os respectivos pareceres 
serão remetidos à Mesa até a sessão subsequente, para serem in
cluidos na ordem do dia . 

TÍTULO III 

DOS VEREADORES 

CAPÍTULO I 

DO EXERCÍCIO DA VEREANÇA 
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Art. 87-0s Vereadores são agentes politicos inves
tidos de mandato legislativo municipal para uma legis l atura 

de 4 (quatro) anos, eleitos, pelo sistema partidário e de 
representação proporcional, por voto secreto e direto. 

Art. 88 - É assegurado ao Vereador: 

I - participar de todas as discussões e votar nas 
deliberações do Plenário, salvo quando tiver interesse na ma 
teria, o que comunicará ao Presidente ; 

II - votar na eleição da Mesa e das Comissões Per-
manentes; 

III - apresentar proposiçoes e sugerir medidas que 
visem o interesse coletivo , ressalvadas as matérias de inici 
at i va exclusi va do Executivo; 

IV - concorrer aos cargos da Mesa e das Comissões, 
salvo impedimento legal ou regimental ; 

V - usar da palavra em defesa das proposições apr~ 
sentadas que visem o interesse do Municipio ou em oposiçaoas 
que julgar prejudiciais ao interesse público , sujeitando- se 
as limitações deste Regimento . 

Art. 89 - sâo deveres do Vereador, entre outros: 
I - quando investido no mandato, nao incorrer em 

incompatibilidade prevista na Constituição ou na Lei Orgâni
ca do Municlpio; 

II - observar as determinações legais relativas ao 
' . exercicio do mandato; 

III - desempenhar fielmente o mandato politico ,a~ 

dendo ao interesse pÚblico e às diretrizes par~idárias; 

IV - exercer a contento o cargo que lhe seja con
ferido na Mesa ou em Comissão , não podendo escusar-se ao seu 
desempenho, salvo o disposto nos arts . 29 e 61 ; 

V - comparecer às sessões pontualmente, salvo mo

tivo de força maior devidamente comprovado , e participar das 
votaçoes, salvo quando se encontre impedido; 

VI - manter o decoro parlamentar; 
VII - não residir fora do Municlpio; 
VIII - conhecer e observar o Regimento Interno. 
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Art. 90 - Sempre que o Vereador cometer , dentro do 

recinto da câmara, excesso que deva ser r eprimido , o Preside~ 
te conhecerá do fato e tomará as providências seguintes, con 

forme a gravidade: 

I - advertência em Plenário; 

II - cassação da palavra ; 

III - determinação para retirar-se do Plenário; 

IV - suspensão da sessão , para entendimentos na sa 
la da Presidênc ia ; 

V - proposta de perda de mandato de acordo com a 
legislação vigente. 

CAPITULO I I 
- -DA INTERRUPÇAO E DA SUSPENSAO 

DO EXERCICIO DA VEREANÇA E DAS VAGAS 

Art. 91 - O Vereador poderá licenciar-se, mediante 
requerimento dirigido à Presidência e suje i to à deliberação 

do Plenário, nos seguintes casos: 

I - por moléstia 

II - para tratar 

prazo nunca superior a 180 

legislativa. 

dev idamente comprovada ; 

de i nteresses particulares , 

(cento e oitenta) dias por 

por 
-sessao 

§ lQ - A apreciação dos pedidos de licença se dará 

no expediente das sessões , sem discussão , e terá preferência 

sobre qualquer outra matéria só podendo ser rejeitado pelo 

quorum de 2/3 (dois terços) dos Vereadores presentes, na hi 

potese do inciso II. 
§ 2Q - Na hipótese do inciso I a decisão do Plená-

rio será meramente homologatÓria. 
§ 3Q - O Vereador investido no cargo de Secretário 

Municipal ou equivalente será considerado automaticamente li 

cenciado , podendo optar pe l a remuneração da Vereança . 
§ 4Q - O afastamento para o desempenho de missoes 

temporárias de interesse do municlpio não será considerado co . -
mo de licença, fazendo o Vereador jus a remuneraçao estabele 
cida. 
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Art . 92 - As vagas na câmara dar- se - ão por extinçãoou 

perda de mandato do Vereador . 

§ lº - A extinção se verifica por morte , renúncia, fa! 

ta de posse no prazo legal ou regimental, perda ou suspensão cbs 

direitos políticos, ou por qualquer outra causa legal hábil . 

§ 22 - A perda dar- se- á por deliberação do Plenáriona 

forma e nos casos previstos na l egislação vigente . 

Art . 93 - A extenção do mandato se torna efetiva pela 

declaração do ato ou fato e xt intivo pelo Presidente, que a fará 

constar da ata ; a perda do mandato se torna efetiva a partir do 
decreto legislativo, promulgado pelo Presidente e devidamente 

publicado . 

Art . 94 - A renuncia do Vereador far- se- á por oficio 
dirigido à câmara, reputando-se aberta a vaga a partir da sua 

protocol ização . 

Art . 95 - Em qualquer caso de vaga , licença ou inves

tidura no cargo de Secretár io Munic ipal ou equ ivalente , o Presi 

dent e da câmara convocará imediatamente o respecti vo suplente . 

§ lº - O suplente convocado deverá tomar posse dentro 

da convocação, salvo motivo justo aceito pela câmara , sob pena 

de ser considerado renunciante . 

§ 2º - Em caso de vaga , não havendo suplente , o Presi 

dente comunicará o fato dentro de 48 (quarenta e oito) horas ao 

Tribunal Eleitoral . 

§ 32 - Enquanto a vaga a que se refe r e o parágrafo an 

ter ior nao for preenchida , calcular-se-à o quorum em função dos 

Vereadores remanescentes . 

CAPITULO III 

DA LIDERANÇA PARLAMENTAR 

Art. 96 - são considerados lideres os Vereadores esco 

lhidos pelas representações partidárias para , em seu nome, ex

pressarem em Plenário pontos de vista sobre assuntos em debate . 
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Art . 97 - No início de cada sessao legislativa , os 

Partidos comunicarão à Mesa a escolha de seus líderes e vic e-lÍ 

deres . 

Parágrafo Único - Na fal ta de indicação , considerar

-se-ao líder e vice-líder, respectivamente, o primeiro e o se

gundo Vereadores mais votados de cada bancada . 

Art . 98 - As lideranças partidárias não impedem que 

qualquer Vereador se dirija ao Plenário pessoalmente , desde que 

observadas as restr~2ões çonstantés deste Regime nto. 

Art; 99 - As lideranças partidárias não poderão ser 

e xercidas por integrantes da ~esa, e xceto o segundo Secre tár i o . 
CAPITULO I V 

DAS INCOMPATIBILIDADES E DOS IMPEDIMENTOS 

Art . 100 - As incompatibilidades de Vereador sao so

mente aquelas previstas na Constituição e na Lei Orgânica do Mu 

nicÍpio . 

Art. 101 - São impedimentos do Vereador aqueles indi

cados neste Regimento Interno . 

CAPÍTULO V 

DA REMUNERAÇÃO DOS AGENTES POLÍTICOS 

Art . 102 - As remunerações do Prefeito , do Vice- Pre:tei 

e dos Vereadores serão fixadas pela Câmara Municipal no Último 

ano da legislatura, até 30 (t rinta ) dias antes das eleições mu 
nicipais , vigorando para a legislatura seguinte , observado o 

disposto na Constituição Federal e na Le i Orgânica do Município 

dete r minando-se o valor em moeda corrente no Pais , vedada qu a l 

que r v i nculação, devendo ser atualizadas pelo Índice de i nfla

ção , com a periocidade estabelecida no decreto legislativo e na 

resolução fixadores . 

§ lº - A remuneração do Prefeito será composta de su2 
sÍdios e verba de representação . 

§ 22 - A verba de representação do Prefeito Municipal 

nao poderá exceder a 2/3 (dois terços) de seus subsídios. 

§ 3º - A verba de representação do Vice-Prefeito nao 

poderá exceder à metade da que for fixada para o Pref eito Muni

cipal. 
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-Art. 1 03 - A remuneraçao dos Vereadores sera di-

vidida em parte fixa e em parte variável, vedadas acréscimos 

a qualquer titulo. 

§ lQ - A verba de representaçao do Presidente da 

Camara , que integra a remuneração , não poderá exceder a 21 3 

(dois terço) da que for fixada para o Prefeito Munic ipal. 

§ 2Q - É vedado a qualquer outro Vereador perceber 
verba de representaçao. 

§ 3Q - No recesso, a remuneração dos Vereadores 
' sera integral . 

- ' Art. 104 - A remuneraçao dos Vereadores tera corno 

limite maxirno o valor percebido como remuneração pe l o Prefei 
to Municipal. 

Art. 1 05 - Poderá ser prevista remuneração para 

as sessões extraordiná.ria, desde que observado o limite fixa 
do no artigo anterior. 

Art . 106 - A não f ixação das rernuneraçoes do Pre

feito Municipal, do Vice-Prefeito e dos Vereadores ate a da

ta prevista na Lei Orgânica Municipal implicará a suspensão 

do pagamento da remuneração dos Vereadores pelo restante do 
mandato. 

Parágrafo unice - No caso da não fixação prevale

cerá a remuneração do mês de dezembro do Último ano da legi~ 

latura , sendo este valor atualizado monetariamente pelo indi 
ce oficial. 
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, 
TITULO IV 

DAS PROPOSIÇOES E DA SUA TRAMITAÇAO 

CAPÍTULO I 
DAS MODALIDADES DE PROPOSIÇAO E DE SUA FORMA 

Art. lOJ - Proposição é toda matéria sujei ta à de 

liberação do ~lenário , qualquer que seja o seu objeto . 

Art. ·1013 - são modalidades de proposição: 

I - os projetos de lei; 

IL - os proje tos de decreto legislativo ; 

JIL. os projetos de r esol· 1 r;:ão; 

IV- os projetos substitutivos ; 

V. - as emendas e subemendas ; 

VJ_ - os pareceres das Comissões Permanentes; 

VXJ..:. - os relatórios das Comissões Especiais de 
qualquer natureza ; 

VJll-as indicações; 

~X.. os requer iment os; 

·?t - os recursos ; 

~J: - as representações . 

Art. 109 - As proposiçoes deverao ser redigidasan 

termos claros, objetivos e concisos, em lingua nacional e na 

ortografia oficial e assinadas pelo seu autor ou autores. 

Art. :t-10 - Exceção feita às e;nendas e às subemendas 

as proposições deverão conter emenda indicativa do assunto a 
que se referem. 

Art. lll - As propos içoes consistentes em projeto 

de lei, decreto legislativo , resolução ou projeto substituti 

vo deverão ser oferecidas articuladamente, acompanhadas de 
justificação por escrito . 

Art. ~i4 - Nenhuma proposição poderá incluir mate
ria estranha ao seu objeto . 

CAPÍTULO 

DAS PROPOSIÇOES 
II 

EM ESPÉCIE 

Art. ]l::q - Os decre tos legislativos destinam-se a 

regular as matérias de exclusiva competência da Câmara, sem 
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a sançao do Prefeito e que tenham efeito externo, como as arro

ladas no art . 46, V. 

Art . 114 - As resoluções destinam-se a regular as ma

térias de carárter politico ou administrativo relativas a assun 

tos de economia interna da câmara , como as arroladas no art . 46 , 

VI. 

Art .115- A i niciat i va dos projetos de lei cabe a qua! 

quer Vereador , às Comissões Perma nentes , ao Prefeito e aos cida 

dÕes , ressalvados os casos de inic iativa exclusiva do Execu tivo 

conforme determinação lega l . . 
Art . 116 - Substitu t i vo e o projeto de lei, de resolu-

çao ou de decreto legislat i vo ap r esentado por um Vereador ou Co 

missão para substituir outro já ap r esentado sobre o mesmo assun 

to . 
Pa r ágr afo Ún i co- Não é permitido substitutivo parcial 

ou mais de um substitutivo ao mesmo projeto . 
Art . 117 - Emenda é a proposiçao apresentada como a

cessória de outra . 
§ 1 2 - As emendas podem ser supressivas , substitutivas 

aditivas e modificativas . 
§ 22- Emenda supressiva e a proposição que manda erra 

dicar qualquer parte de outra . 
§ 32 - Emenda subst i tutiva e a proposição apresentada 

como sucedânea de de outra . 
§ 42 - Emenda aditiva e a pro posição que deve ser a

crescentada à outra . 
, -§ 5 2 - Emenda modific ativa e a proposiçao que visa al -

terar a redação de outra . 
§ 52 - A emenda apres e ntada a outra denomina-se sub-

emenda . 
Art . 118 -Parecer é o pronunciamento por escrito de 

Comissão Permanente sobre materia que lhe haja sido regimental 

mente distribuída . 
, 

§ 12 - o parecer sera individual e verbal somente na 

hipótese do § 22 do art . 78 . 
§ 22 - O parecer poderá ser acompanhado de projeto 
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substitutivo ao projeto da lei , decreto reg i slativo ou reso]U;ão 

que suscitarem a manifestação da Comissão , sendo obregatÓrio es 

se acompanhamento nos cas os dos arts . 74, 141 e 220 . 

Art . 119 - Relatór i o de Comi ssão Especial é o pronun

ciamen to escrito e por e s t a elaborado, que ence r ra as suas con

c l usões sobre o assun to que motivou a s ua constitu ição . 

Parágrafo Único - Quando as conclusões de Comissões 

Especiais i ndica r em a t omada de medidas leg i s l ativas , o r e l a tó

rio poderá se acomp anh a r de projeto de l e i, dec r eto legislativo 

ou r esolução . 
Art . 120 - ind i cação é a propos i ção escrita pela qual 

o Vereador sugere med idas de inte r esse pÚblico aos Poderes com

petentes . 
' Art . 121 - Reque rime nto e todo pedido verbal ou escri 

to de Vereador ou de Comissão , f eito ao Presidente da Câmara , ou 

por seu intermédio , sob r e assunto do expediente ou da ordem do 

dia , ou de in t eresse pessoal do Vereador . 

§ 12 - Serão verbais e decididos pelo Presidente da 

câmara os requerimentos que solic i tem : 

I - a palavra ou a des i stência dela ; 

II - a permissão para f a l ar sentado ; 

III - a l e i t ura de qualquer maté r ia para conhecimento eh 

Plenário ; 

I V - a obse rvância da disposi ção r eg ime ntal ; 

V - a r eti rada, pe lo autor , de r e querime nto ou p r oposi

çao ai nda nao s ubmet i da à deliberação do Plená r io ; 

VI - a r e qu i sição de documento, processo , livro ou ptbl! 

caçao e xistentes na câmara sobre proposição em discussão ; 

VII - a j usti fica t iva de voto e s ua transcrição em ata ; 

VIII - a reti fi c a ç ão de a ta ; 

IX - a verificação de quorum. 

§ 22 - Serão igualmente verbais e sujeitos à deliberação 

do Plenário os requerimentos que solicitem : 

I - prorrogação de sessão ou dilação da própria prorro-

gaçao ; 
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II - dispensa de leitura da matéria constante de ordE!TI 

III- destaque de materia para votação ; 

IV - votação a descoberta ; 

V- encerramento de discussão ; 

VI- manifestação do Plenário sobre aspectos relaciona 

dos com matéria em debate ; 

VII- vo to de louvor , congra t ulações , pesar ou repúdio . 

§ 32 - Serão escr i t os e sujeitos à deliberação do Pl e 

nário os requerimentos que ve rsem sobre ; 

nhamento ; 

I - renuncia de cargo na Mesa ou Comissão ; 

II- licença de Vereador ; 

III - audiência de Comissão Permanente; 

IV- juntada de documentos ao processo ou seu desentra 

V - inserção de documentos em ata; 

VI - preferência para discussão de matéria ou redução 
de interstício regimental por discussão ; 

VII - inclusão de proposiçao em regime de urgência ; 

VIII- retirada de proposiçao ja colocada sob delibera 

çao do Plenário ; 

IX - anexação de proposiçoes com ob j eto idêntico ; 

X informações solicitadas ao Prefeito ou por seu i n 

termédio ou a entidades pÚblicas ou particulares; 

XI - constituição de Comissões Especiais; 
XII- convocação de Secre t ário Munic ipal ou ocupantes 

de cargos da mesma natureza para pr estar esclarecimentos em Ple 

nár i o . 

Art . 122- Recurso e toda petição de Vereador ao Plená 

rio contra ato do Presidente , nos casos expressamente previstos 

neste Regimento Interno . 

Art . 123 - Representação é a e xposição escrita e cir

cunstanciada de Vereador ao Presidente da câmara ou ao Plenário 

visando a destituição de membro de Comissão Permanente , ou ade~ 

tituição de membro da Mesa , respectivamente, nos casos previstos 

neste Regimento Interno . 
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Parágrafo Único - Para efeitos regimentais, equipara

-se a representação a denúncia contra o Prefeito ou Vereador,rob 

a acusação de prática de ilícito político- administrativo . 

CAPÍTULO III 

DA APRESENTAÇÃO E DA RETIRADA DA PROPOSIÇÃO 

Art . 124 - Exceto nos casos dos incisos IV , V e VI do 

art . 108 e nos de proj e tos substitutivos oriundos das Comissões 

todas as de mais propos ições se rão apresen tadas na Secretaria da 

Câmara, que as carimbará com des ignação da data e as numerara 
fichando-as, em seguida , e encaminhando- as ao Presidente . 

Art . 125 - Os projetos substi tutivos das Comissões os 

vetos, os pareceres , bem como os relatórios das Comissões Espe
ciais , serão apresentados nos próprios processos com encaminha

mento ao Presidente da Câmara . 
-Art . 126- As emendas e subemendas serao apresentadas 

à Mesa até 48 (quarenta e oito) horas antes do inicio da sessao 

em cuja ordem do dia se ache incluida a proposição a que se re

ferem, para fins de sua publicação , a não ser que sejam ofereci 

das por ocasião dos debates ; ou s e se tratar de projeto em reg! 

me de urgência; ou quando estejam elas assinadas pela maioria ~ 
bsoluta dos Vereadores . 

§ 12 - As emendas à proposta orçamentária , à lei de 

diretrizes o r çame ntár i as e ao pl ano plurianual serão oferecidas 

no prazo de lO(dez) dias a par t ir da inserção da matéria no ex
pedi ente . 

§ 22 - As emend as aos proje tos de codificação serao a 

presentadas no prazo de 20 (vinte) dias à Comi ssão de Legislação 

J ustiça e Redação Final, a partir da data em que esta receba o 

processo , sem prejuízo daquelas oferecidas por ocasião dos deba 
tes . 

Art . 127 - As representações se acompanharão sempre ~ 
brigatoriamente, de documentos hábeis que as instruam e, a cri

tério de seu autor, de rol de testemunhas , devendo ser ofereci 
das em tantas vias quantas forem os acusados . 
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Art. ·128 - O Presidente ou a Mesa, conforme o caso 
nao aceitará proposição: 

I - que vise delegar a outro Poder atribuições pri 
vativas do Legislativo 

I I - que seja apresentada por Vereaãor licenc i ado 

ou afastado; 

III - que tenha sido rejeitada na mesma sessao le

gislativa, salvo se tiver sido subscrita pela maioria abso l~ 

t a do Legislat i vo ; 
IV - que seja formalmente inadequada, por nao obs~ 

vados os req~isitos dos arts. 109,110, 111 e 112 ; 

V -quando a emenda ou suoemenda for apresentada fo 
r a do prazo, não observar restrição constitucional ao poder 
de emendar , ou não tiver re lação com a matéria da proposição 
principal ; 

VI - quando a indicação versar sobre matéria que, 
em conformidade com este Regimento, deva ser objeto de requ~ 
rimento; 

VII - quando a representaçao nao se encontrar devi 
damente documentada ou arguir fatos irrevelantes ou i mperti 
nentes. 

Parágrafo Úni co - Exceto nas hipóteses dos incisos 

II e V, caberá recursodo autor ou autores ao Plenário, no 
prazo de lOCdez) dias, o qual será distribuido à Comissão de 
Legislação , Justiça e Redação Final . 

Art. 12~ - O autor do projeto que receber subst it~ 
tutivo ou emenda estranha ao s eu objeto poderá reclamar con
tra a sua admissão, competindo ao Presidente decidir sobre a 
reclamação e de sua decisão caberá recurso ao Plenário pelo 
autor do projeto ou da emenda, conforme o c aso . 

Parágrafo Único- Na decisão do recurso poderá o 
Plenário determinar que as emendas que nao se referirem dire 
tamente à matéria do projeto sejam destacadas para constitui 
rem projetos separados. 

Art . l 30 - As proposiçoes poderão ser retiradas me 
diante requerimento de seus autores ao Presidente da câmara, 
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se ainda não se encontrarem sob deliberação do Plenário ou com 

a anuência deste , em caso contrário . 

§ 1 2 - Quando a proposição haja sido subscrita por 

mais de um autor , é condição de sua retirada que todos a requel 

ram . 

§ 22 - Quando o autor for o Execut i vo, a retirada de 

verá ser comunicada através de oficio, não podendo ser recusada 

Art. 131 - No inicio de cada legislatura, a Mesa ord~ 
nara o arquivamento de todas as proposições a presentadas na le 

gislatura anterior que se achem sem parecer, exceto as proposi

çoes s u jeitas à deliberação em prazo certo . 

Parágrafo Único- O Vereador autor de proposição arqul 

vada na forma deste artigo poderá requerer o seu desaqu irvamen

to e retramitação . 

Art . 132- Os requerimentos a que s e refere o § 12 do 

art . 121 serao indeferidos quando impertinentes , repetivos ou 

manifestados contra expres sa d i sposição regimental, sendo irre

corrível a decisão . 

CAPÍTULO IV 

DA TRAMITAÇÃO DAS PROPOSI ÇÕES 

Art . 133 - Recebida qualquer proposição escrita, 
, 

sera 

encaminhada ao Presidente da câmara , que determi nará a sua tra

mitação no prazo máximo de 3(três) dias , observado o disposto 

neste Capitulo . 
Art . 134 - Quando a proposição consistir em projetoce 

de le i, de decreto legislativo, de reso lução ou de projeto sub~ 

titutivo, uma vez lida pelo Secretário durante o expediente, se 

rá encami nhada pelo Presidente às Comissões competentes par a os 

pareceres técnicos . 

§ l º - No caso do § lº do art . 126 , o encaminhamento 

só se fará após escoado o prazo para emendas ali previsto; 

§ 2 º - No caso de p rojeto substitutivo oferecido 

determinada Comissão , ficará prejudicada a remessa do mesmo 

s ua própria autora . 
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§ 3Q - Os projetos originarios elaborados pela M~ 

sa ou por Comissao Permanente ou Especial em assuntos de sua 
competência, dispensarão pareceres para a sua apreciação pe

lo Plenário, sempre que o requerer o seu próprio autor e a 
audiência não for obrigatória, na forma deste Regimento. 

: . 135 -As emendas a que se referem os 99 lQ e:;Q 

do art . serao apreciadas pelas Comissões na mesma fase 
que a proposição or i ginária; as demais somente serão objeto 
de manifestação das Comissões quando aprovadas pelo Plenário 
retornando-lhes , então, o processo. 

Art . 136 - Sempre que o Prefeito vetar, no todo ou 
em parte, determinada proposição aprovada pela câmara, comu
nicado o veto a esta, a matéria será incontineti encaminhada 

à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, que pode
ra proceder na forma do art . 84 . 

Art. 137 - Os pareceres das Comissões Permanentes 

serão obrigatoriamente incluidos na ordem do dia em que se-
-rao apreciadas as proposiçoes a que se referem. 

Art. 138 - As indicações, após lidas no expediente 
serão encaminhadas, independentemente de deliberação do Ple
nário, por meio de oficio, a quem de direito, através do Se
cretário da câmara. 

Parágrafo Único -No caso de entender o Presidente 

que a indicação não deva ser encami nhada, dará conhecirreitoda 
decisão ao autor e solicitará o pronunciamento da Comi ssão 
competente, cujo parecer será incluido na ordem do dia, inde 
pendentemente de sua prévia figuração no expediente. 

Art. 139 - Os requerimentos a que se referem os 99 
2Q e 3Q do art . 121 serão apresentados em qualquer fase da 
sessão e postos imediatamente em tramitaçao, independenteme~ 

te de sua inclusão no expediente ou na ordem do dia . 

§ lQ - Qualquer Vereador poderá manifestar a inten 

çao de discutir os requerimentos a que se refere o § 3Q do 
art. 121. com exceção daqueles dos incisos III, IV,V,VI eVII 
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e, se o f i zer , ficará remet i da ao e xpediente e à or dem do dia 
-da s essao seguinte . 

§ 2Q - Se tiver havido solici tação de ur gência sim 

ples para o requerimento que o Vereador pretende d iscutir, a 

própria s olicitação entrará em tramitação na sessão em que 

for apr esentada e , se for aprovada , o requerimento a que se 

refere será objeto de delibe ração em seguida . 

Art . 1 40 - Dur ante os debates , na ordem do di a , p~ 
de r ão ser apresentados requerimentos que se ref i ram estr i ta

mente ao assunto discutido. Esses requerimentos estarão sujei_ 

tos à deliberação do Plenário, sem prévia discussão, admit i~ 

do-se , entretanto, encaminhame nto de votação pelo proponente 
e pelos lideres partidários . 

Art . 1 41 - Os recursos contra atos do Pre sidentecà 
câmara serão interpostos dentro do prazo de 5 (cinco) dias , 

contados da dat a de ciência da decisão , por s imples pe t i çà:,e 

distr i buidos à Comissão de Legislação , J ustiça e Redação f i 

nal , que emi t irá parecer acompnhado de projeto de res olução . 

Art . 1 4 2 - A concessão de urgência especi a l depen

derá de assentimento do Plenário, mediante provocação por 

escrito da Mesa ou de Comissão quando a~tora de proposiçãoen 

assunto de sua competência privativa ou especialidade , ou ai~ 

da por proposta da maioria absoluta dos membros da Edil id:rle 

§ lQ - O Plenário some nte concederá a urgência es

pecial quando a proposição, por seus objetivos , e xi g i r apre

ciaç ao pr onta , sem o que perderá a oportunidade ou a ef icá:::ia 

§ 2Q - Concedida a ur gênc i a especial para projeto 

ainda sem parecer , será feito o levantamento da sess ão , para 

que se pr onunciem as Comissães competentes em conjunto , ime

diatamente , após o que o pro j eto será colocado na or dem do 

dia da própria sessão . 

§ 3Q - Caso nao seja possivel obter-se de imediato 

o par ecer conjunto das Comissões competentes , o pr oj eto pas

sará a trami tar no regime de ur gência simples . 
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Art.143 - O regime de urgência simples será conce

dido pelo Plenário por requerimento de qualquer Vereador,~ 

do se tratar de matéria de relevante interesse pÚblico ou de 

requerimento escrito que exigir, por sua natureza, a pronta 

deliberação do Plenário. 
Parágrafo Único - Serão incluídos no regime de ur

gencia simples , independentemente de manifestação do Plenário 

as seguintes matérias: 

rias, 
prazo 

I - a proposta 
plano plurianual, 
de que disponha o 

orçamentária, qiretrizes orçamentá
a partir do escoamento de metade do 

Legislativo para apreciá-la; 
' 

II - os projetos de lei do Executivo sujeitos a a-

preciaçao em prazo certo, a partir das 3(três) Última sessões 
que se realizem no intercurso daquele; 

III - o veto, quando escoadas 2/3 (duas terças)pa~ 

tes do prazo para sua apreciaçao ; 
Art. 144 - As proposições em regime de urgência es 

pecial ou simples, e aquelas com pareceres, ou para as quais 
nao sejam estes exigíveis, ou tenham sido dispensados, pros

seguirao sua tramitação na forma do disposto no Titulo V. 

Art.145 - Quando , por extravio ou retençao indevi
da, não for possível o andamento de qualquer proposição, já 

estando vencidos os prazos regi mentais, o Presidente fará re 
constituir o respectivo processo e determinará a sua retrami 

tação , ouvida a Mesa . 

, 
TITULO V 

DAS SESSÕES DA CÂMARA 
CAPÍTULO I 

DAS SESSOES EM GERAL 

Art. 146 - As sessões da Camara serão ordinárias , 

extraordinárias ou solenes , assegurado o acesso do pÚblicoan 
geral. 

§ l Q - Para assegurar - se a publicidade às -ses soes 

da câmara , publicar-se-ão a pauta e o resumo dos seus traba-
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lhos através da imprensa , oficial ou nao . 

§ 22 - Qualquer cidadão poderá assistir às sessoes da 

câmara, na parte do recinto r e servada ao pÚblico, desde que : 

I - apresente-se convenientemente trajado ; 

II - conserve-se em silêncio durante os trabalhos ; 

III - nao porte arma ; 
I V - nao manifeste apoio ou desap rovação ao que se pa~ 

sa em Plenário ; 
V - atenda às dete rminações do Pr esidente . 
§ 3g - O President e determinará a r etirada do assis

tente que se condu za de forma a per t urbar os trabalhos e evacua 

ra o recinto sempre que jul gar necessário . 
Art. 147 - As sessões ordinárias serão semanais , rea

lizando-se todas as terças feiras , com duração de 04(quatro) h~ 

ras, das 17 :00 horas às 21 :00 horas, com um intervalo de 15(cµ!.~ 

ze) minutos entre o término do expediente e o início da ordem 

do dia . 
§ i 2 - A prorrogação das sessoes ordinárias poderá ser 

determinada pelo Plenário, por proposta do Presidente ou a re-
' querimento verbal de Vereador , pelo tempo estritamente necessa-

rio , jamais inferior a 15(quinze) minutos, à conclusão de vota

ção de matéria já discutida . 
§ 22 - O tempo de prorrogação será previamente estip~ 

lado no requerimento , e somente será apreciado se apresentado 

até 10 (dez) minutos antes do encerramento da ordem do dia . 
§ 32 - Antes de escoar-se a prorrogação autorizada o 

Plenário poderá prorrogá-la à sua vez, obedecido , no que couber 
o disposto no parágrafo anterior, devendo o novo requerimento 

ser oferecido até 5(c inco) minutos antes do término daquela . 
§ 4 2 - Havendo 2 ( dois) ou mais pedidos simultâneosce 

prorrogação, será votado o que visar menor prazo , prejudicados 

os demais . 
Art . 148 - As sessoes extraordinárias realizar- se-ao 

em qualquer dia da semana e a qualquer hora, inclusive 
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domingos e feriados ou após as sess~es ordin~rias . 

§ 12 - Somente se realizar;o sessoes extraordinÁrias 

quando se tratar de matérias altamente relevantes e urgentes , e 

a sua convocaçao dar-se-à na forma estabelecida no ~ 12 do art . 

152 deste Regimento. 

§ 22 - A duração e a prorrogaçao de sessao e xtraord i

nária regem-se pelo disposto no art . 147 e parágrafos , no que 

couber . 

Art . 149 - As sessoes solenes r ealizar-se-ão a qual
quer dia e hora , para fim especifico, não havendo prefixação de 

sua duração . 
Parágrasfo Único - As sessoes solenes poderão reali

zar-se em qualquer local seguro e acessível , a critério da Mesa 

Art . 150 - A câmara poderá realizar sessões secretas , 

por deliberação tomada pela maioria absoluta de seus membros , p~ 

ra tratar de assuntos de sua economia interna quando seja o si 

gilo necessário à preservação do decoro parlamentar . 

Parágrafo Único - Deliberada a realização de sessao 
secreta , ainda que para realizá- la se deva interromper a sessao 

pública , o Presidente determinará a retirada do recinto e de 

suas dependências , os assinantes , os servi dores da câmara e os 

representantes da imprensa , rádio e televisão . 

Art . 151 - As sessões da câmara serão realizadas no 

recinto desti nado ao seu funcionamento , considerando-se inexis

tentes as que se r ealizarem noutro local, salvo moti vo de força 

maior devidamente r econhecido pe lo Plenár io . 

Parágrafo Único - Não se considerará como falta a au 

sência de Vereador à sessão que se realize fora da sede da Edi

lidade . 
Art. 152 - A Câmara observará o recesso 

determinado na Lei Orgânica do Município . 

legislativo 

§ 1 2 - Nos períodos de recesso legislativo, a Câmara 

poderá reunir-se em sessão legislativa e xtraordinária quando re 

gularmente convocada pelo Prefeito, pelo Presidente da 
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Câmara ou a requerimento da maioria absoluta dos Vereadores , para 

apreciar matéria de interesse púb l ico relevan te e urgente . 

§ 22 - Na sessão l egislativa e xtrao r dinária , a câmara 

somente deliberará sob r e a matér i a para qual f oi convocada . 

Art . 153 - A Câmara somente se r eunirá quando tenha ~ 
' parecido , a sessao pe lo menos 1/3 ( um terço) dos Vereado res que 

a compoem. 

Par ág r afo Ún i co - O d i s posto neste a r tigo nao se apli

ca às sessões solenes que s e r ea l izarão com qua lquer nume ro Ve 
readores presentes . 

Art . 154 - Duran t e as sessoe s, somente os Vereadores 

poderão permanecer na pa r te do rec i nto do Plenár io que lhes édes 

ti nada . 

§ 12 - A convite da Pres idência , ou por sugestão de 

qualquer Vereador , poderão se localizar nessa parte , para assis

tir à sessão, as autoridades públicas fede r ais , estaduasi , distr! 

tais ou municipais presentes ou pe r sonalidades que estejam sendo 

homenageadas . 

§ 22 - Os sivitantes recebidos em Plenário em ida de 

sessão poderão usar da palavr a para agradecer à saudação que :hes 

seja feita pelo Legislati vo . 

Art . 155 - De cada s essão da c âmara l a vrar-se-à atacbs 

t r abalhos contendo s ucintamen t e os assun t os t r atados , a fi m de 

se r s ubmet i da ao Pl enário . 

§ 1 2 - As proposições e os docume nt os ap r esentados em 

sessão serão i ndicados na ata s omente com a menção do obj eto a 

qu e se referirem, salvo r eque rimento de transcr ição i ntegra l ap~ 

vado pe l o Pl e nário . . 
§ 22 - A ata de sessao secre ta s e r a lavrada pleo Secre 

tário , l ida e aprovada na mesma s essão, l ac rada e arquivada , com 

r 6tulo datado e rubricado pela Mesa e s omente poderá ser reaber

ta em outra sessão igualmente secreta por deliberação do Plenário 

a requerimento da Mesa ou de 1/3 (um te r ço) dos Ve r eadores . 

Cont . FL . 46 



• 
FL. 46 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 
ESTADO DO ESPlRITO SANTO 

§ 3Q - A ata da Última sessão de cada legislat~ 

ra será redigida e submetida à aprovação na própria sessao 

com qualquer numero, antes de seu encerramento . 

CAPÍTULO II 
- , 

DAS SESSOES ORDI NARIAS 

Art . 156 - As sessões ordinárias compõem-se de 

duas partes: o expediente e a ordem do dia . 

Art. 157 - À hora do inicio dos trabalhos, feita 
a chamada dos Vereadores pelo Secretário, o Presidente, ha

vendo número legal, declarará aberta a sessão. 

Parágraf o Único - Não havendo número legal, o Pre 

sidente efetivo ou eventual aguardará durante 15Cquinze)mi

nutos que aque l e se complete e , caso assim não ocorra , fará 

lavrar ata sint éti ca pelo Secretário efetivo ou ad hoc, com 
o registro dos nomes dos Vereadores presentes, declarando,en 

seguida, prejudicada a realização de sessão . 

Art . 158 - Havendo número legal, a sessão se ini

ciará com o expediente, o qual terá a duração máxima de 90 

( noventa) minutos, destinando- s e à discussão da ata da ses

são anterior e à l eitura dos documentos de quaisquer orig:ns 

§ lQ - Nas sessões em que esteja incluido na ordem 

do dia o debate da proposta orçamentária, das diretrizes or 

çamentárias e do plano plurianual, o expediente será de 30 
(trinta) minutos . 

§ 2Q -No expediente serão objeto de deliberação 

pareceres sobre matérias não constantes da ordem do dia, r~ 

querimentos comuns e relatórios de Comissões Especiais,além 
da ata da sessao anterior. 

§ 3Q Quando não houver número legal para deliber~ 
ção no expedi ente , as matérias a que se ref ere o § 2Q , auto 

maticamente, ficarão transfer i das para o expediente da ses
são seguinte 

Art . 159 - A ata da sessao anterior ficará à dis

posição dos Vereadores, para verificação, 48Cquarenta e oi-
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to) horas antes da sessao seguinte; ao iniciar-se esta, o 

Presidente colocará a ata em discussão e, não sendo retifi

cada ou impugnada , será considerada aprovada, independente

mente de votação. 

§ lQ - Qualquer Vereador poderá requerer a leitu

ra da ata no todo ou em parte, mediante aprovação do reque

rimento pela maioria dos Vereadores presentes, para efeito 

de mera retificação. 

§ 2Q - Se o pedido de retificação não for contes

tado pelo Secretário, a ata será considerada aprovada, com 
a retificação; caso contrario , o Plenário deliberará a res
peito. 

§ 3Q - Levantada impugnação sobre os termos da ata 

o Plenário deliberará a respeito ; aceita a impugnação , será 

lavrada nova ata. 

§ 4Q -Aprovada, a ata será assinada pelo Preside~ 

te e pelo Secretário. 

§ SQ - Não poderá impugnar a ata Vereador ausente 
' -a sessao a que a mesma se refira . 

Art. 160 - Após a aprovaçao da ata , o Presidente 

determinará ao Secretário a leitura da matéria do expedien

te, obedecendo à seguinte ordem: 

I - expedientes oriundos do Prefeito; 

II - expedientes oriundos de diversos; 

III - expedientes apresentados pelos Vereadores . 

Art. 161 - Na leitura das matérias pelo Secretário 

obedecer-se-à à seguinte ordem : 
I - projetos de lei; 

II - projetos de decreto legislativo; 

III - projetos de resolução; 

IV- requerimentos 

V - indicações; 

VI - pareceres de comissoes; 

VII - recursos; 

VIII - outras materias . 
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Parágrafo unico - Dos documentos apresentados no e xp~ 

diente , serão oferecidas cópias aos Vereadores quando solicita:l:is 

pelos mesmos ao Diretor da Secretaria da Casa, e xceção feita ao 

projeto de lei orçamen tár ia, às diretrizes orçamentárias, ao pl~ 

no plurianual e ao projeto de codificação, cujas cópias serao en 
t r egues obrigatoriamente . 

Art . 162 - Terminada a leitura da ma téria em pauta ,v~ 

rificará o Presidente o tempo restante do expediente o qual dev~ 

ra ser dividido em duas partes iguais, dedicadas respectivamente 
ao pequeno e ao grande expedien tes . 

§ lº - O pequeno expediente destina-se a breves comuni 

caçoes ou comentários, individualmente, jamais por tempo super~ 

or a 5 (cinco) minutos, sobre a matéria apresentada , para o que 

o Vereador deverá se i nscrever previamente em lista especial con 
trolada pelo Secretário . 

§ 2º - Quando o tempo restante do pequeno e xpediente 

for inferior a 5 (cinco) mi nu tos , será incorporado ao grande ex

diente . 

§ 32 - No grande expediente, os Vereadores , inscritos 

também em lista própria pelo Secretário , usarão a palavra pelo 

prazo máximo de 30 (trinta) minutos, para tratar de qualquer as
s unto de interesse público . 

§ 4º-0 orador não poderá ser i nterrompido ou aparteado 
no peque no e xpediente ; poderá sê-lo no grande e xpediente ,m as ,ne~ 

te caso , ser-lhe-à assegurado o uso da palavra prioritariamente 

na sessão seguinte , para complementar o tempo regimen tal,indepe~ 

dentime nte de nova inscrição, facultando-s e-lhe desistir . 

§ 52- Quando o orador inscri to para falar no grnade e x 

pediente dei xar de fazê-lo por falta de tempo, sua i nscrição au

tomaticamente se rá t ransferida para a sessão seguinte . 

§ 62- O Vereador que, inscrito para falar,não se achar 

presente na hora que lhe for dada a palavra, perderá a vez e so 

poderá ser de novo inscrito em Último lugar . 
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Art. 163 - Finda a hora do expediente, por se ter 

esgotado o tempo , ou por falta de oradores , e decorrido o 
' ' . intervalo regimental , passar-se-a a rnateria cons tante da or 

dern do dia. 

§ lQ - Para a ordem do dia, far-se-a verificação 
- ' de presença e a sessao somente prosseguira se estiver pre-

sente a maioria absoluta dos Vereadores. 

§ 2Q - Não se verificando o quorum reg imental , o 

Presidente aguardará por 15(quinze) minutos, corno tolerârci.a 
antes de declarar encerrada a sessão. 

Art. 164 - Nenhuma proposição poderá ser posta em 

discussão, sem que tenha sido incluida na ordem do dia reg~ 
larmente publicada , com antecedência rninirna de 48( quarenta 

e oito) horas do inicio das sessões , salvo disposição erno:n 

trário da Lei Orgânica do Municipio. 

Parágrafo Único - Nas sessoes em que devam ser a

preciados a proposta orçamentária, as diretrizes orçamentá

rias e o plano plurianual nenhuma outra matéria figurará na 
ordem do dia . 

Art. 165 - A organizaçao da pauta da ordem do dia 
obedecera aos seguintes critérios preferenciais: 

I - matérias em regime de urgência especial; 

II - matérias em regime de urgência simples; 
III - vetos; 

IV - matérias em redaçao final ; 

V - matérias em discussão Única ; 

VI - matérias em segunda discussão ; 

VII - matérias em primeira discussão; 
VIII- recursos 

I X - demais proposiçoes 

Parágrafo Único - As matérias, pela ordem de pref e

rencia , figurarão na pauta observada a ordem cronológica de 

sua apresentaçao entre aquelas de mesma classificação. 

Art. 166 - O Secretário procederá à leitura do que 
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se houver de d i scutir e votar, a qual poderá ser dispensada a 

requerimento verbal de qualquer Vereador, com aprovaçao do 

Plenário. 

Art.167 - Esgotada a ordem do dia , anunciara o Pre

sidente, sempre que possivel , a ordem do dia da sessão segui~ 

te, fazendo distribuir resumo da mesma aos Vereadores e, se 

ainda houver tempo, em seguida, concederá a palavra, para ex

plicação pessoal aos que a t enham solicitado, ao Secretário , 

durante a sessão, observados a precedência da inscriçao e o 
prazo regimental. 

Art. 168 - Nao havendo mais orador es para falar em 

explicação pessoal, ou se quando a inda os houver, achar-se, p~ 

rém, esgotado o tempo regimental, o Presidente declarará en

cerrada a sessão . 

CAPITULO III 
- ' DAS SESSOES EXTRAORDINARIAS 

Art. 169 - As sessões extraordinárias serao convo

cadas na forma prevista na Lei Orgânica do Municlpio mediante 

comunicaçao escrita aos Vereadores, com a antecedência de 02 

(dois) dias e afixação de edital , no átrio do ediflcio da câ
mara, que poderá ser reproduzido pela imprensa loca l . 

Parágrafo unico - Sempre que possivel, a convocação 
-far-se - a em sessao, caso em que sera feita comunicaçao escri-

' ta apenas aos ausentes a mesma . 

Art. 170 - A sessao extraordinária compor - se-a ex

clusivamente de ordem do dia , que se cingirá à matéria obje

to de convocação, observando-se quanto à aprovação da ata da 

sessão anterior, ordinária ou extraordinária, o disposto no 
art. 158 e seus parágrafos . 

Parágraf o Único - Aplicar-se-ão , às sessões extraor 

dinárias, no que couber, as disposições atinentes às sessoes 

ordinárias. 

CAPITULO IV 

DAS SESSÕES SOLENES 
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Art . 171 - As sessões solenes serão convocadas pelo 

Presidente da câmara, por escrito, indicando a finalidade da 
reunião. 

§ lQ - Nas sessões solenes não havera expediente nau 

ordem do dia formal, dispensadas a leitura da ata e a verifi -
-caçao de presença . 

§ 2Q - Não haverá tempo predeterminado para o encer 
ramento de sessão solene. 

§ 3Q - Nas sessoes solenes, somente poderão usar da 
palavra, além do Presidente da Câmara, o líder partidário ou 

o Vereador pelo mesmo designado, o Vereador que propôs a ses 

sao como orador oficial da cerimônia e as pessoas homenage~ 
das . 

TÍTULO VI 
- -DAS DISCUSSOES E DAS DELIBERAÇOES 

CAPÍTULO I 

DAS DISCUSSÕES 

Art. 172 - Discussão é o debate pelo Plenário de~ 

posição figurante na ordem do dia, antes de se passar à deli 
beração sobre a mesma. 

§ lQ - Não estão suje i tos a discussão : 

I - as indicações, salvo o disposto no parágrafo uni 
co do art . 138; 

II - os requerimentos a que se refere o § 2Q do art 
121; 

III - os requerimentos a que se referem os incisos 
I a V do § 3Q do art . 121. 

§ 2Q - O Presidente declarará prjudicada a discussão: 

I - de qualquer projeto com objeto idêntico ao de 

outro que já tenha sido aprovado antes, ou re j eitado na mesma 

sessão legislativa, excetuando-se, nesta Última hipótese, apr~ 

vação pela maioria absoluta dos membros do Legislativo; 

II - da proposição original, quando tiver substit~ 
tivo aprovado; 

III - de emenda ou subemenda idêntica a outra já a 
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provada ou rejeitada ; 

IV - de requerimento repetitivo . 
Art . 173 - A discussão da matéria constante da oréem 

do dia so poderá ser efetuada com a presença da maioria abso

luta do s membros da câmara. 

Art . 174 - Terao uma unica discussão as seguintes 

matérias: 
' I - as que tenham sido colocadas em regime de urge~ 

e i a especial ; 

II - as que se encontrem em regime de urgência sim-

ples; 

II I - os projetos de le i oriundos do Executivo com 

solicitação de prazo ; 

I V - o veto; 

V - os proj etos de decreto l egislativo ou de resolu 

çao de qualquer natureza ; 
VI - os requerimentos sujeitos a debates. 

Art. 175 - Terão 2 (duas) discussão todas as mate
rias nao incluidas no art . 174. 

Parágrafo Único - Os projetos de resolução que di s 
ponham sobre o quadro de pessoal da câmara serãodiscutidos a:m 
o intervalo minimo de 48 (quarenta e oito) horas entre a pri 
meira e a segunda discussões . 

Art. 176 - Na primeira discussão debater-se-a, se

paradamente, artigo por artigo do projeto ; na segunda discus 
são , debater-se-à o projeto em bloco . 

§ lQ - Por deliberação do Plenário , a requerimento , 

de Vereador, a primeira discussão poderá consistir de apreci 

ação global do pro.jeto. 

§ 2Q - Quando se tratar de codificação , na primeira 

discussão o projeto será debatido por capitulas , salvo reque

r imento de destaque aprovado pelo Plenário . 

§ 3Q - Quando se tratar de proposta orçamentária,di 

retrizes orçamentárias e plano plurianual, as emendas possi

veis serão debatidas antes do projeto, em primeira discussão 
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Art . 1 77 - Na discussão Única e na primeira dis

cussao serão recebidos emendas , subemendas e projetos substi 
t utivos apresentados por ocasião dos debates ; em segunda d~ 

cussão, somente se admitirão emendas e subemendas 

Art. 178 - Na hipótese do artigo anterior, sustar-
~ 

-se-a a discussão para que as emendas e projetos substituti-

vos sejam objeto de exame das Comissões Permanentes a que e~ 

teja afeta a matéri a, salvo se o Plenário rejeitá-los ou apr2 
vá- los com dispensa de parecer . 

Art. 179 - Em nenhuma hipótese a segunda discussão . -ocorrera na mesma sessao que tenha ocorrido a primeira dis-
-cussao. 

Art. 180 - Sempre que a pauta dos trabalhos inclui 
mais de uma proposição sobre o mesmo assunto , a discussão o
bedecerá à ordem cronológica de apresentação. 

Parágrafo Único- o di sposto neste artigo nao se a
plica a projeto substitutivo do mesmo autor da proposição o
riginária, o qual preferirá esta. 

Art. 181 - O adiamento da discussão de qualquer~ 
posição dependerá da deliberação do Plenário e somente pode
rá ser proposto antes de iniciar-se a mesma . 

§ lQ - O adiamento aprovado será sempre por tempo 
determinado. 

§ 2Q - Apresentados 2(dois) ou mais requerimentos 
de adiamento, será votado, de preferência, o que marcar me
nor prazo. 

§ 3Q - Não se concedera adiamento de matéria que 
se ache em regime de urgencia especial ou simples. 

§ 4Q - O adiamento poderá ser motivado por pedido 
de vista, caso em que, se houver mais de um , a vista será su 
cessiva para cada um dos requerentes e pelo prazo máximo de 
3 (três) dias para cada um deles . 

Art. 182 - O encerramento da discussão de qualquer 
proposição dar-se-! pela ausência de oradores, pelo decurso , 
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dos prazos regimentais ou por requerimento aprovado pe l o Ple 

nário . 

Parágrafo único - Somente poderá ser requerido o 
encerramento da discussão após terem falado pelo menos 2Ccbis 

Vereadores favoráveis à proposição e 2(dois) contrários, en
tre os quais o autor do requerimento, salvo desistência ex
pressa . 

CAPITULO II 
DA DISCIPLINA DOS DEBATES 

ART. 183 - Os debates deverão realizar-se com dig
nidade e ordem , cumprindo ao Vereador atender às seguintes ê!;. 
terminações regimentais : 

I - falar de pé , exceto se se tratar do Presidente 
e quando impossibilitado de fazê-lo requererá ao Presidente, 
autorização para falar sentado ; 

II - dir igir-se ao Presidente ou á câmara voltado 
para a Mesa, salvo quando responder a aparte; 

III - não usar da palavra sem a solicitar e sem re 
ceber consentimento do President e ; 

IV - referir-se ou dirigir-se a outro Vereador pe
lo tratamento de Excelência. 

Art. 184 - O Vereador a que for dada a palavra d~ 
verá inicialmente declarar a que tltulo se pronuncia e 
poderá : 

-nao 

I - usar da palavra com finalidade diferente do mo 
tivo alegado para a solicitar; 

te . 

II - desviar-se da matéria em debate ; 
III -falar sobre matéria vencida; 
IV - usar de linguagem impropria; 
V - ultrapassa o prazo que lhe competir; 
VI - deixar de atender às advertências do Presiden 

Art. 185 - O Vereador somente usara da palavra : 

I- no expediente , quando for para solicitar retifi 
cação ou impugnação de ata ou quando se achar regularmente 

inscrito; 
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II - para discutir matéria em debate , encaminhar vota-

çao ou justificar o seu voto; 

III - para apartear, na forma regimental; 

IV- para aplicação pessoal; 

V - para levantar questão de ordem ou pedir esc l arec i 

mento a Mesa 

VI - para apresentar requerimento ve rba l de qualquer 

natureza ; 

VII- quando for designado para saudar qualquer visi tan 
te ilustre . 

Art . 186 - o Presidente solicitará ao orador , por ini

ciativa própria ou a pedido de qua lquer Vereador , que interrompa 

o seu discurso nos seguintes casos : 

I - para leitura de requerimento de urgência ; 

II - para comunicação i mportante à Câmara ; 
III - para recepçao de visitantes; 

I V- para votação de requerimento de prorrogaçao da ses 
sao ; 

V - Para atender a pedido de palavra"pela ordem" , sobre 
questão regimental . 

Art . 187 - Quando mais de 1 (um) Vereador solicitar a 

palavra simultaneamente , o Presidente concedê-la-á na 
ordem : 

I - ao autor da proposiçao e m debate ; 

II - ao r elator do parecer em apreciação; 

III - ao autor da emenda ; . 

seguinte 

I V - alte rnadamente , a quem seja pro ou contra a mate-

ri a em debate . 

Art . 188 - Para o apar te ou interrupção do orador por 

outro para indagação ou comentário relativamente à matéria em de 

bate, observar-se-á o seguinte! 

I - o aparte deverá ser expresso em termos corteses e 

nao poderá e xceder a 3(três) minutos ; 

II - nao serão permitidos apartes paralelos . sucessivos 
ou sem licença expressa do orador ; 

III - não é permitido apartear o Presidente nem o ora

dor que fala "pela ordem" , em explicação pessoal, para encaminha 

mento de votação ou para declaração de voto; 
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, , 
I v - o aparteante permanecera de pe quando ªPªE 

teia e enquanto ouve a resposta do aparteado . 

Art. 189 - Os oradores terão os seguintes prazos~ 

ra uso da palavra : 

I - J(três) minutos para apresentar requerimento re 
retificação ou impugnação de ata, falar pela ordem , apartear 

e justificar requerimento de urgência especial; 

II - 5 (ci nco) minutos para falar no pequeno expe

diente , encaminhar votação, justificar voto ou emenda e pro
ferir explicação pessoal ; 

III - 10 (dez) minutos para discutir requerimento 

indicação, redação final, artigo isolado de proposição e veto 

I V - lS(quinze) minutos para di scutir projeto de 

decreto legislativo ou de resolução, processo de cassação do 
Vereador e parecer pela inconstitucionalidade ou ilegalidade 

do projeto; 

V - JO(trinta) minutos para falar no grande expedi 

ente e para discutir projeto de l ei, proposta orçamentária , 

diretrizes orçamentárias, plano plurianual, prestação de co~ 

tas e d~stituição de membro da Mesa, 

Parágrafo Único - Será permit ida a cessao de tem

po de um para outro orador . 

CAPITULO III 

DAS DELIBERAÇOES 

Art. 190 - As deliberações do Plenário serão toma 

das por maioria simples, sempre que nao se ex1Ja a maioria 

absoluta ou a maioria de 2/3 (dois terços) , conforme as d~ 

terminaçoes constitucionais, legais ou regimentais aplicá

veis em cada caso. 

Parágrafo Único - Para efeito de quorum computaE 
' -se-a a presença de Vereador impedido de votar. 

Art . 191 - A de liberação se realiza através da 
votaçao . 
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Parágrafo Único - Considerar-se-à qualquer ma

ter ia em fase de votaçao a partir do momento em que o Pre

sidente dec larar encerrada a discussão. 

Art. 192 - O voto será sempre pÚblico nas deli 

beraçÕes da Camara. 

Parágrafo Único - Nenhuma proposiçao de conteu 

do normativo poderá ser objeto de deliberação durante ses-
-sao secreta. 

-Art. 193 - Os processos de votaçao sao 2 (dois) 

simbólico e nominal . 

§ lQ - O processo simbólico consiste na simples 

contagem de votos a favor ou contra a proposição , mediante 
convite do Presidente aos Vereadores para que permaneçam 

sentados ou se levantam, respectivamente . 

§ 2Q - O processo nominal consiste na expressa 

manifstação de cada Vereador, pela chamada, sobre em que 

sentido vota , respondendo sim ou não, salvo quando se tra

tarem de votações através de cédulas em que essa manifesta 

çao nao sera extensiva. 

Art. 194 - O processo simbólico será a regra 

geral para as votaçoes, somente sendo abandonado por impo

sitivo legal ou regimental ou a requerimento aprovado pelo 
Plenário . 

§ l Q - Do resultado da votação simbólica qual

quer Vereador poderá requerer verificação mediante votação 

nominal , não podendo o Presidente i ndeferi-la . 

§ 2Q - Não se admi tirá segunda verificação de 

resultado da votação. 

§ 3Q - O Presidente , em caso de dúvida, poderá 

de oficio, repetir a votaçao simbólica para a recontagem 

dos votos . 
' Art. 195 - A votaçao sera nominal nos seguintes 

casos : 
I - eleição da Mesa ou destituição de membro da 

Mesa ; 

II - eleição ou destituição de membro de Comis 
-sao Permanente ; 

II I - julgamento das contas do Município; 
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IV - perda de mandato de Vereador; 

V - apreciação de veto ; 

VI - requerimento de urgência especial ; 

VII- criação ou extinção de cargos, empregos ou 

funçoes da câmara . 

Parágrafo unico - Na hipóteses dos incisos I , III 

e IV o processo de votação será o indicado no art . 21 ,94Q. 
Art. 196 - Uma vez iniciada a votação , somentese 

interromperá se for verificada a f alta de número legal , ca
so em que os votos já colhidos serão considerados prejudi

cados . 

Parágrafo unico- Nao ser a permitido ao Vereador 

abandonar o Plenário no curso da vot ação, salvo se acometi 

do de mal súbito, sendo considerado o voto que já 

proferido . 

Art. 197 - Antes de iniciar-se a votaçao, 

tenha 

. 
sera 

assegurado a cada uma das bancadas partidárias, por um de 

seus integrantes, falar apenas uma vez para propor aos se.is 

co-partidários a orientação quanto ao mérito da matéria. 

Parágrafo Único - Não haverá encaminhamento de 

votação quando se tratar da proposta orçamentária, das di

retrizes orçamentárias , do plano plurianual, de julgamento 

das contas do Municipio, de processo cassatÓr i o ou de re
querimento. 

Art. 198 - _Qualquer Vereador poderá requerer ao 

Plenário que aprecie isoladamen t e determinadas partes do 

texto de proposição , votando-as em destaque para rejeitá -

-las preliminarmente . 
Parágrafo Único - Nao haverá destaque quando se 

tratar da proposta orçamentária , das diretrizes orçamentá

rias, do plano plurianual , de veto, do julgamento das con

tas do Municipio e em quai s quer casos em que aquela provi

dência se revele impraticável . 

Art. 199- Terão pre ferência para votaçao as emen 

das supressivas e as emendas e substitutivos oriundos das 

Comissões. 

Parágrafo unico - Apresentadas 2 (duas) ou mais 
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emendas sobre o mesmo artigo ou parágrafo, será admissível 

requerimento de preferência para a votação da emenda que 

melhor se adaptar ao projeto , sendo o requerimento apreci~ 

do pelo Plenário, independentemente de discussão . 

Art. 200 - Sempre que o parecer da Comissão for 

pela rejeiçao do projeto, deverá o Plenário deliberar pri

meiro sobre o parecer, antes de entrar na consideração do 

projeto. 

Art. 201 - O Vereador poderá, ao votar, faze r 

declaração de voto , que consiste em i ndicar as r azões pelas 

quais adota determinada posição em relação ao mérito da ma 

teria . 

Parágrafo Único - A declaração so podera ocorrer 

quando toda a proposição tenha sido abrangida pelo voto. 

Art . 202 - Enquanto o Presidente não haja pro

clamado o resultado da votação, o Vereador que já tenha vo 

tado poderá retificar o seu voto. 

Art. 203 - Proclamado o resultado da votaçao, 
poderá o Vereador inpugná-lo perante o Plenário , quando da 

quela tenha participado Vereador i mpedido. 

Parágrafo Único - Na hipótese deste artigo, aco

lhida a impugnação, repetir-se-a a votação sem considerar
-se o voto que motivou o incidente . 

Art . 204 - Concluída a votação de projeto de lei 

com ou sem emendas aprovadas , ou de projeto de lei subst~ 

t ut ivo , será a matéria encaminhada à Comissão de Legislação 

Justiça e Redação Final, para adequar o texto a correção 

vernacular . 

Parágrafo Único- Cabera a Mesa a redação final 

dos projetos de decreto legislativo e de resolução . 

Art.205- A redação final será discutida depoisd= 

sua publicação, salvo se o Plenário a dispensar a requeri

ment o de Vereador . 

§ lQ - Admitir-se-à emenda a redação final somen 

te quando seja para despojá-la de obscuridade, contradição 

ou impropriedade linguistica. 
§ 2Q - Aprovada a emenda , voltará a matéria àco 

missao, para nova redação final . 
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§ 3Q - Se a nova redação final for rejeitada , se 

ra o projeto mais uma vez encaminhado à Comissão, que a re 

elaborará, considerando-se aprovada se contra ela não vota: 

a maioria absoluta dos componentes da Edilidade. 

Art. 206 - Aprovado pela Câmara um projeto de lei. 

este será enviado ao Prefeito, para sanção e promulgação01 
veto, uma vez expedidos os respectivos autógrafos. 

Parágrafo Único - Os originais dos projetos de 
l ei aprovados serão, antes da r emes sa ao Executivo, regis
trados em livro próprio e arquivados na Secretaria da Cama 
ra . 

CAPÍTULO IV 
DA CONCESSAO OE PALAVRA AOS CIDADAOS EM SESSÔES E COMISSÕES 

Art. 207 - O cidadão que o desejar poderá usar 
da palavra durante a primeira discussão dos projetos de lei. 
inclusive os de iniciativa popular , para opinar sobre eles 
desde que se inscreva em lista especial na Secretaria da 
câmara,antes de iniciada a sessao. 

Parágrafo Único - Ao se inscrever na Secretar ia 
da câmara , o interessado deverá fazer referência à matéria 
sobre a qual falará , não lhe sendo permitido abordar temas 
que não tenham sido expressamente mencionados na inscrição 

Art . 208 - Caberá ao Presidente da Câmara fixar 
o número de cidadãos que poderá fazer uso da palavra em ca -da sessao . 

Art . 209 - Ressalvada a hipótese de expressa de 
terminação do Plenário em cont r ário , nenhum cidadão poderá 
usar a Tribuna da câmara , nos termos deste Regimento , por 
per iodo maior do que · · (dez) minutos, sob pena de ter a 
palavra cassada . 

Parágrafo Único - Sera igualmente cassada a pal~ 
vra ao cidadão que usar linguagem incompativel com a dign! 
dade da câmara . . 

Art . 21 0 - O Presidente da Camara promovera am-
pla divulgação da pauta da ordem do dia das sessões do Le-
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gislativo, que deverá ser publicada com antecedência mínima de 

48 (quarenta e oito)horas do início das sessoes . 

Art . 211 - Qualquer associação de classe de serviço 

ou entidade comunitária do Município poderá .solicitar ao Presi 

dente da câmara que lhe permita emitir conceitos ou opiniões , 

junto às Comissões do Legis l ativo, sobre projetos que nelas se 

encontrem para estudo . 

Parágrafo Único- O Presidente da câmara enviará o p~ 

dido ao Presidente da r espectiva Comissão, a quem caberá defe
rir ou indeferir o requerimento, indicando, se for o caso, dia 

e hora para o pronunciamento e seu tempo de duração . 

TÍTULO VII 

DA ELABOAÇÃO LEGISLATIVA ESPECIAL 

E DOS PROCEDIMENTOS DE CONTROLE 

CAPÍTULO I 
DA ELABORAÇÃO LEGISLATIVA ESPECIAL 

SEÇÃO I 
DO ORÇAMENTO 

Art. 212 - Recebida o Prefeito a proposta orçamentá

ria, dentro do prazo e na forma legal, o Presidente mandará p~ 

blicá-la e distribuir cópia da mesma aos Vereadores, enviando

-a à Comissão de Finanças e Orçamento nos 10 (dez) dias seguiQ 

tes , para parecer . 

Parágrafo Único - No decêndio , os Vereadores pode

rao apresentar emendas à proposta, nos casos em que sejam per

mi tidas , as quais serão publicadas na forma do art . 126 . 

Art . 213 - A Comissão de Finanças e Orçamento pronuQ 
' ciar-se-a em 20 (vinte) dias , findos os quais, com ou sem par~ 

cer, a matéria será incluída como item unico da ordem do dia 

da primeira sessão desimpedida . 

Art . 214 - Na primeira discussão, poderão os Vereado 

res manifestar- se, no prazo regimental sobre o projeto e as e

mendas, assegurando-se preferência ao relator, do parecer, da 

Comissão de Finanças e Orçamento e ao autores das emendas no 

uso da palavra . 
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Art. 215 - Se Forem aprovadas as emendas, dentro 

de 3 (três) dias a matér ia retornará à Comissão de Finan

ças e Orçamento para incorporá- las ao texto , para o que~ 

pora do prazo de S(cinco) dias . 

Parágrafo Único - Devolvido o processo pela C~ 
sao, ou avocada a esta pelo Pr esidente, se esgotado aquele 

prazo , será reincluldo em paut a imediatamente, para segun

da discussão e aprovação do texto definitivo , dispensada a 

fase de redação final . 
Art. 216 - Aplicam-se as normas desta Seção à 

proposta do plano plurianual e das diretrizes orçamentárias. 

SEÇAO II 

DAS CODIFICAÇÕES 

Art . 217 - Código é a reunião de disposições le

gais sobre a mesma matéria, de modo orgânico e sistemático 

visando estabelecer os princlpios gerais do sistema adota

do e prover completamente a matéria tratada . 

Art. 218 - Os projetos de codificação, depoisde 

apresentados em Plenário, serão distribuídos por cópia aos 

Vereadores e encaminhados à Comissão de Legislação, Justi

ça e Redação Final, observando-se para tanto o prazo de 10 

(dez) dias. 

9 lQ - Nos 15 <quinze) dias subsequentes, pode

rao os Vereadores encaminhar à Comissão emendas e sugestões 

a respeito . 
§ 20 - A crit ério da Comissão de Legislação, Jus 

tiça e Redação Final , poderá ser solicitada assessoria de 

Órgão de assistência técnica ou parecer de especialista na 

matéria , desde que haja recursos para atender à despesa es 

peclfica, ficando nesta hi pótese suspensa a tramitação da 

matéria . 
§ 30 - A Comissão terá 20(vinte) dias para exarar 

parecer, incorporando as emendas apresentadas que julgar 

convenientes ou produzindo outras, em conformidade com as 

sugstÕes recebidas . 
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§ 4Q - Exarado o parecer ou, na falta deste, ob

servado o disposto nos arts . 77 e 78, no que couber , o pr~ 

cesso se incluirá na pauta da ordem do dia mais proxirna 

possivel . 

Art. 219 - Na primeira disussão observar- se- à o 

disposto no § 2Q do art . 176. 

§ lQ - Aprovado em primeira discussão, voltará o 

processo à Comissão por mais 10 (dez) dias , para incorpor~ 

ção das emendas aprovadas. 
§ 2Q - Ao atingir este estágio o projeto terá a 

tramitação normal dos demais projetos. 

CAPITULO II 

DOS PROCEDIMENTOS DE CONTROLE 

SEÇAO I 

DO JULGAMENTO DAS CONTAS 

Art. 220 - Recebido o parecer prévio do Tribunal 

de Contas , independente de leitura em Plenário , o Presiden 

te fará distribuir cópia do mesmo , bem como do balanço an~ 
al, a todos os Vereadores, enviando o processo à Comissão 

de Finanças e Orçamento que terá 20 (vinte) dias para apr~ 
sentar ao Plenário seu pronunciamento, acompanhado do pro

jeto de decreto legislativo, pela aprovação ou rejeição dés 

contas. 
§ lQ - ' Ate lOCdez) dias depois do recebimento 

do processo , a Comissão de Fi nanças e Orçamento receberá~ 

didos escritos dos Vereadores solicitando informações sd::n:e 

itens determinados da prestação de contas. 

§ 2Q - Para responder aos pedidos de informação, 

a Comissão poderá realizar qualquer diligências e vistorias 

externas, bem corno, mediante entendimento prévio com o Pr~ 

feito, examinar quaisquer documentos existentes na Prefei
tura . 

Art. 221 - O projeto de decreto legislativo apr~ 

sentado pela Comissão de Finanças e Orçamento sobre a pre~ 

tação de contas será submetido a uma Única discussão e vo

tação , assegurado aos Vereadores debater a matéria . 
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Parágrafo unice - Nao se admitirão emendas ao~ 

jeto de decreto legislativo . 
Art. 222 - Se a deliberação da Camara for contra 

ria ao parecer prévio do Tribunal de Contas, o projeto de 

decreto legislativo conterá os motivos da discordância . 

Parágrafo Único - A Mesa comunicará o resultado 

da votação ao Tribunal de Contas do Estado. 

Art. 223 - Nas sessões em que se devam discutir 

as contas do Municipio , o expediente se reduzirá a J O( trin 

ta) minutos e a ordem do dia será des tinada exclusivamente 

à matéria . 

SEÇAO II 

DO PROCESSO DE PERDA DO MANDATO 

Art. 224 - A Câmara processará o Vereador pela 

prática de infração politico-adrninistrativa definida na le 

gislação incidente, observadas as normas adjetivas, inclu

sive quorum, estabelecidas nessa mesma legislação . 
Art. 225 - O julgamento far-se-à em sessão ou 

sessões extraordinárias para esse efeito convocadas . 

Art. 226 - Quando a deliberação for no sentido& 

culpabilidade do acusado , expedir-e-à decreto legislativo 

de perda do mandato, do qual se dará noticia à Justiça Elâ 

toral. 
SEÇAO III 

DA CONVOCAÇAO DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

Art.227 - A câmara poderá convocar os Secretária; 

Municipais ou ocupantes de cargos da mesma natureza, para 

prestarem informações sobre a Admi nistração Municipal, se~ 

pre que medida se faça necessária para assegurar a fiscal! 

zação apta do Legislativo sobre o Executivo . 
Art. 228 - A convocação deverá ser requerida,por 

escrito, por qualquer Vereador ou Comissão, devendo ser 

discutida e aprovada pelo Plenário . 
Parágrafo Único - O requerimento, deverá indicar, 

explic"itamente, o motivo da convocação e as questões que 
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serao propostas ao convocado. 

Art. 229 - Aprovado o requerimento , a convocaçao 

se efetivará mediante oficio assinado pelo Presidente em 

nome da câmara, indicando dia e hora para o compar ecimento 

e dando ao convocado ciência do motivo de sua convocação . 

Art. 230 - Aberta a sessão, o Presidente da Cama 

ra expora ao Secretário Municipal , que se assentará à sua 

direita, os motivos da convocação e, em seguida , concederá 

a palavra aos oradores inscritos, para as indagações q ue 
desej arem formul ar , assegurada a preferência ao Ve r eador 

proponente da convocação ou ao Presidente da Comissão que 

a solicitou. 

§ lQ - O Secretário Municipal poderá incumbir a~ 

sessores, que o acompanhem na ocasião , de responder às in

dagações . 

§ 2Q - O Secretário Municipal, ou o assessor , não 

poderá ser aparteado na sua exposição . 

Art. 231 - Qua ndo nada mais houver a indagar ou 
quando escoado o tempo regimental, o Presidente ' encerrara 
a sessao , agradecendo ao Secretário Municipal, em nome da 

câmara , o comparecimento. 

Art. 232 - A Câmara podera optar pelo pedido de 

informações ao Prefeito por escrito, caso em que o oficio 

do Presidente da câmara será redigido contendo os quesitos 
necessários à elucidaçã dos fa t os. 

Parágrafo Único - O Prefeito deverá responder às 
i nformações, observado o prazo i ndicado na Lei Orgânica do 

Municipio . 

Art. 233 - Sempre que o Prefeito recusar a pres

tar informações à câmara , quando devidamente solicitado, o 

autor da proposição deverá produzir denúncia para efeito 

da cassação do mandato do infrator. 

SEÇAO IV 

DO PROCESSO DESTITUITÓRIO 

Art. 234- Sempre que qualquer Vereador propuser 

a destituição de membro de Mesa, o Plenário, conhecendo da 
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representação, deliberará , preliminarmente, em face da prova 

documental oferecida por antecipação pelo representante sobre 

o processamento da matéria . 

§ 12 - caso o Plenário se manifeste pelo process~ 

mento da representação , autuada a mesma pelo Secretário,o Pr~ 

sidente ou o seu substituto legal , se for e l e o denunciado , d~ 

terminará a notificação do acusado para oferecer defesa no 

prazo de 15(quinze) dias e arrolar t estemunhas até o máximode 

3(três), sendo-lhe enviada cópia da peça acusatória e dos do

c umentos que a tenham instruído . 
§ 22 - Se houver defesa , qua ndo esta for anexadaGOs 

autos , com os documentos que a acompanharem , o Presidente man 

dará notificar o representante para confirmar a representação 

ou retirá-la, no prazo de 5 ( cinco) dias . 

§ 32 - Se não houver defesa, ou , se havendo, o re

presentante confirmar a acusação, será sorteado relator para 

o processo e convocar-se- à sessão extraordinária para a apre

ciação da matéria, na qual serão inquiridas as testemunhas de 

defesa e de acusação , até o maximo de 3 (três) para cada lado . 

§ 42 - Não poderá funcionar como relator qualquer 

membro da Mesa . 
§ 52 - Na sessao , o relator , que se assessorara de 

servidor da cãmara , inquiri rá as testemunhas perante o Plená

rio, podendo qualque r Vereador formular-lhes perguntas do que 

se lavrará assentada . 
§ 62 - Finda a inquiriçao, o Preside nte da Câma r a 

concederá 30 (trinta) minu t os, para se manifestarem o rep r e 

sentante , o acusado e o relator , seguindo- se a vo tação da ma

téria pelo Plenário . 
§ 72 - Se o Plenário dec idir , por 2/3 (dois terços) 

de votos dos Vereadores , pela destituição , será elaborado pr~ 
jeto de resolução pelo Presidente da Comissão de Legislação , 

Justiça e Redação Final . 

TÍTULO VII I 

DO REGIMENTO INTERNO E DA ORDEM REGIMENTAL 

CAPÍTULO I 
DAS QUESTÕES DE ORDEM E DOS PRECEDENTES 
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Art . 235 - As interpretações de disposições do 
Regimento feitas pelo Presidente da câmara, em assuntos 

controversos, desde que o mesmo assim o declare perante o 

Plenário, de oficio ou a requerimento de Vereador, consti
tuirão precedentes regimentais. 

Art. 236 - Os casos não previstos neste Regimen
to serão resolvidos soberanamente pelo Plenário , cujas de
cisoes se considerarão ao mesmo incorporadas . 

Art. 237 - Questão de ordem é toda dúvida levan
tada em Plenário quanto à in terpretaçao e à aplicação do 
Regimento . 

Parágrafo unico - As questoes de ordem devem ser 
formuladas com clareza e com a indicação precisa das disp~ 
siçÕes regimentais que se pretende elucidar , sob pena de o 
Presidente as repelir sumariamente. 

Art . 238 - Cabe ao Presidente resolver as ques
tões de ordem, não sendo licito a qualquer vereador opor
-se a decisão , sem prejuízo de recurso ao Plenário . 

§ lQ - O recurso será encaminhado à Comissão de 
Legislativo , Justiça e Redação Final, para parecer . 

§ 2Q - O Plenário , em face do parecer , decidirá 
o caso concreto , considerando-se a deliberação como preju! 
gado . 

Art. 239 - Os procedentes a que se referem os 
arts . 235 , 237 e 238 § 2Q, serão registrados em livro pró
prio , para aplicação aos casos análogos, pelo Secretário& 
Mesa . 

CAPÍTULO II 
DA DI VULGAÇAO DO REGIMENTO E DE SUA REFORMA 

Art. 240 - A Secretaria da câmara fará reprodu
zir periodicamente este Regimento , enviando cópias à Blibi 

oteca Municipal , ao Prefeito , ao Governador do Estado, ao 
Presidente da Assembléia Legislativa, a cada um dos Verea-. 
dores e as instituiçoes interessadas em assuntos municipais 

Art. 241 - Ao fim de cada ano legislativo a Se
cretaria da câmara , sob a orientação da Comissão de Legis-
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lação, Justiça e Redação Final, e l aborará e publicará sep! 

rata a este Regimento , contendo as deliberações regimentais 

tomadas pelo Plenário , com e liminação dos dispositivos r e

vogados e os procedentes regimentais firmados . 

Art . 242 - Este Regi mento Interno somente poderá 

ser alterado, reformado ou s ubstituido pelo voto da maio 

ria absoluta dos membros da Edilidade mediante proposta. 

I - 1/ 3 (um terço), no minimo, dos Vereadores; 

II - da Mesa ; 

I II - de uma das Comissões da câmara . 

TÍTULO IX 

DA GESTAO DOS SERVIÇOS I NTERNOS DA CÂMARA 

Art. 243 - Os serviços administrativos da Camara 

incumbem à sua Secretaria e reger-se-ão por ato regulamen

tar próprio baixado pelo Presidente . 

Art . 244 - As determi nações do President e à Se

cretaria sobre expedi ente serão objeto de ordem de serviço 

e as instruções aos servidores sobre o desempenho de suas 
atribuições constarão de portarias. 

Art . 245 - A Secretaria fornecerá aos interessa

dos, no prazo de lS(quinze) dias, as certidões que tenham 

requerido ao Presidente , para defesa de direitos e esclare 

cimentos de situações de interesse pessoal, bem como prep! 

rará os expedientes de atendi mento às requisições j udiciais 

independentemente de despacho , no prazo de S<cinco) dias. 

Art . 246 - A Secretaria mantera os regi stros ne-

cessarios aos serviços da câmara . 

manentes ; 

§ lQ - são obrigatórios os seguintes livros: 

I - livro de atas das sessões; 

I I - livro de atas das reuniões das Comissões ter 

III - livro de reg i str o de leis; 

IV - decretos legislat ivos ; 

V - reso luções ; 

VI - livro de atas da Mesa e atos da PresidÊn:ia 

VI I - livro de termos de posse de servidores; 
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VIII - livro de termos de contratos ; 

I X - livro de precedentes regimentais . 

§ 2Q - Os livros serão abertos , rubricados e en
cerrados pelo Secretário da Mesa. 

Art. 247 - Os papéis da câmara serao confecciona 

dos no tamanho oficial e timbrados com simbolo identifica
tivo, conforme ato da Presidência . 

Art. 248 - As despesas da Câmara, dentro dos li
mites das disponibilidades orçamentárias cons i gnadas no ºE 
çamento do Munic ipio e dos créditos adic ionais, serão orde 
nadas pelo Presidente da Câmara . 

Art. 249 - A movimentação financeira dos recur
sos orçamentários da câmara será efetuada em instituiçoes 

financeiras oficiais, cabendo à ?esouraria movimentar os 
recursos que lhe forem liberados . 

Art . 250 - As despesas miúdas de pronto pagamen
to definidas em lei especifica poderão ser pagas mediante 
a adoção do regime de adiantamento . 

Art. 251 - A contabilidade da câmara encaminhará 

as suas demonstrações até o di 15 (quinze) de cada mês , pa
ra fins de i ncorporação à contabilidade central da Prefei
tura . 

Art. 252 - No periodo de 15 de abril a 13 de 
junho de cada exerclcio, na Secretaria da câmara e no horá 
rio de seu funcionamento , as contas do Município ficarão à 
disposição dos cidadãos para exame e aprec iação, na forma 
estabelecida na Lei Orgânica Municipal . 

TITULO X 
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 253 - A publicação dos expedientes da Câma
ra observará o disposto em ato normativo a ser baixado pe
la Mesa. 

Art. 254 - Nos dias de sessão deverão estar has 
teadas, no ediflcio e no recinto do Plenário, as bandeiras 
do Pais, do Estado e do Municipio, observada a legislação 

federal. 
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Art. 255 - Não haverá expediente do Legislativo nos 

dias de ponto facultivo decretado pelo Município . 

Art. 256 - Os prazos previstos neste Regimento são 

contínuos e irreleváveis , con tando-se o dia de seu começo e de 

seu término e somente se suspendendo por motivo de recesso . 

Art . 257 - À data de vigência deste Regimento, fica

rão prejudicados quaisquer projetos de resolução em matéria r~ 

gimental e revogados todos os procedentes firmados sob o impe
rio do Regimento anterior . 

Art. 258 - Fica mant ido, na sessao legislativa em 
curso, o número de membros da Mesa e das Comissões Permanentes 

Art . 259 - Este Regimento entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

MESA: 

IGNEZ BONOMO BOLDRI NI 

PRESIDENTE 

AGUINALDO ANTONIO BRAVIM 

VICE-PRESIDENTE 

DOMINGOS ARLINDO FORNACIARI 

SECRETÁRIO 

VEREADORES: 

ERCÍLIO DA FONSECA 

JUAREZ FRIGÉRIO 

ISALT I NO VENTURIM 

THEODORO EMILIO BRAUN 

ALCENDINO LOPES 

WALTEIR CORREA DE FARIAS 

ANTONIO TEXEIRA MARIA 

ELIEZER DE SOUZA LOUBACK 

ERALDINO JANN TESCH 

FLORIANO GERMANO EWALDO 

JAIRO PEREIRA DE PAULA 

JURACI PEREIRA DE PAULA 

LORENTINO FOERSTE 

MAURYNETO BARCELLOS BASTOS 
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CORPO ADMINISTRATIVO 

OTAMIR CARLONI 

SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO , EXPEDIENTE E RELAÇÕES PÚBLICAS 

CELSO LUIZ CAMPOS 

ASSESSOR JURÍDICO 

WILSON LUI Z VENTURIM 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 

MARINALVA SI LVARES PESTANA 

ESCRITURÁRIA 

GILSON JOÃO DOS SANTOS 

CONTADOR 

PAULO ROBERTO SOUZA LIMA 

ASSISTENTE LEGISLATIVO 
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